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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPITULOI-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS
FUNEúRIOS, destinados à manutenção da Secretaria de Assistência Social do Poder

Executivo do Município de Canapi/AL.

2. A prestação dos SERVIçOS FUNEúRIOS será realizada mediante licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço
por lote único, conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPÍTUIO II - DA 
'USTIFICATIVA1. A aquisição justifica-se em virtude da necessidade de garantir o direito ao auxílio

funeral para indivíduos e/ou famílias em situação de vulnerabilidade social que em casos de

morte. Ressalta-se que tal público não tem possibilidade de arcar por conta própria com o
enfretamento de contingências sociais causadas pela mofte, cuja ocorrência pode provocar

riscos ao indivíduo, a família.
2. Julgamento global itens se justifica pela economia de escala gerada e a facilidade de
gerenciamento facilitada à Administração Pública, uma vez que se a contratação
permanecesse por itens, como recomenda inicialmente a legislação, a precificação individual

desses itens certamente ou seriam muito onerados ou frustrados. Posto isto o agrupamento
aumentará a atratividade da contratação e, por consequência, o número de licitantes,
restando maior vantagem de preços para a Administração Pública, bem como, em que pese

o disposto no aft. 23, §1o, da Lei no 8666/93, quanto à necessidade de parcelamento do
objeto a ser licitado quando técnica e economicamente viável, vê-se que a PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS FUNEúRIOS se mostra indivisível em razão da especificidade do seu objeto e pela

dificuldade de execução por empresas diferentes, razão pela qual este procedimento se

organizará em lotes.

CAPÍTULO rrr - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em
razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes dos SERVIÇOS FUNEúRIOS ora licitados,
visando atender as necessidades da população carente deste município.

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo dos SERVIÇOS FUNEúRIOS
a serem adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente em função
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da equação: recursos orçamentários dispon íveis/preço de venda final, objetivando-se
possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço, que, durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI/AL
na aquisição dos serviços com preço registrado será informado à empresa fornecedora,
através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora
deverá providenciar a execução dos SERVIÇOS FUNEúRIOS, dentro do prazo fixado neste
Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

cApÍTUro Iv - Dos sERvrços FUNEúRIoS, QUANTIDADES E EspEcrFIcAçõEs

1. As descrições dos Serviços Funerários a serem adquiridos, e, respectivas quantidades,
constam indicadas abaixo.

Descrição Quant. Unid.

01

Serviço funerário para adulto, com caixão simples em
madeira envernizada, mortalha, ornamentação interna da
urna com flores e preparação do corpo,

60 Unid

02 20 Unid

03 30 Unid

04

Serviço funerário infantil para criança de 06 a 12 anos de
idade, com caixão simples em madeira envernizada,
mortalha, ornamentação interna da urna com flores e
preparação do corpo.

15 Unid

05
Km percorridos para traslados de corpos, em veículo tipo
viatura apropriada para a função. 30.000 km
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Item

Serviço funerário especial para adulto obeso e corpos em
decomposição, com caixão simples em madeira
envernizada, mortalha, ornamentação interna da urna com
flores e preparação do corpo.

Serviço funerário infantil para recém-nascido e crianças de
até 05 anos de idade, com caixão simples em madeira
envernizada, moftalha, ornamentação interna da urna com
flores e preparação do corpo.
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2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações das urnas funerárias e Serviço Funerário a serem adquiridos,
nos termos do Acórdão no 240t12006 do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante poderá ofertar produtos similares/ou equivalentes aos de
referência, desde que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de qualidade
e desempenho equlvalentes.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a
qualquer tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda
cotar produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se
de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI/AL (através de seu Pregoeiro) a

faculdade de exigir a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada
em primeiro lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.
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CAPÍTULo v - DAs coilDIçõEs DE FoRÍ{EcIMENTo/ExEcUçÃo, DAs
ExrGÊNcrAs rÉcNrcAs E Dos sERvrços FUNEúRros.

1. A Empresa a ser contratada deverá ter como linha de fornecimento a atividade principal
de exploração do serviço funerário;

2. Ter instalação própria para a prestação dos serviços, dispondo de estoques de urnas
e viaturas permanentes em qualidade e quantidade suficiente para atender a demanda
solicitada pela Secretaria de Assistência Social na ocasião em que for lhe solicitada,
compreendendo;

3. Embora a contratação se refira ao quantitativo estimado a contratante pagará apenas
pelo serviço efetivamente prestado;

4. A prestadora dos serviços deverá estar em conformidade com as normas reguladoras
relativas às atividades.

5. A contagem do traslado será a partir da sede da contratante, até a localização final de
maior proximidade do local de destino de do sepultamento.

6. OS SERVIÇOS FUNEúRIOS deverão ser executados nos locais indicados pela
Administração Pública.

7. O PRAZO DE EXECUçÃO é imediato, contados do recebimento da Nota de Empenho
ou da Ordem de Serviço.
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8. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de execução
estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal a justiflcativa, da qual deverão
constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado.

9. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela

alegação da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a

ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro
equivalente.

10. A justificativa pelo descumprimento do prazo será analisada pela Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.

11. Em caso de denegação da justificativa de descumprimento do prazo de entrega, e caso
a fornecedora não cumpra o prazo inicial, a fornecedora ficará sujeito às penalidades previstas
pelo atraso na entrega.

72. O recebimento dos SERVIÇOS FUNEúRIOS, ficarão a cargo da Secretaria de
Assistência Social, conforme descrito a seguir.

13. O recebimento será efetuado no momento da execução compreendendo, dentre
outras, as seguintes verificações:

a) Os SERVIÇOS FUNEúRIOS deverão estar em conformidade com o objeto licitado, se
cabível, com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem
como das demais características que possibilitem a correta identificação do material;

b) condições do material ou serviços;

c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de CANAPI/AL), descrição do serviço entregue, quantidade, preços
unitário e total.

14. Atendldas as condições indicadas, será registrado o recebimento mediante atestado
no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

15. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento
similar.

16. O recebimento deverá ser efetuado no ato da entrega, satlsfeitas as condições abaixo:

a) correspondência de marca do material com os indicados na nota de empenho ou proposta
da fornecedora;

b) compatibilidade dos serviços entregue com as especificações exigidas neste Termo de
Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
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c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPI/AL), descrição do material entregue, serviços prestados, quantidade,
preços unitário e total.

17. Verificada alguma falha no fornecimento ou na execução dos serviços, será feito o
registro formal e informado à empresa fornecedora, para que proceda à sua correção
imediatamente.

18. Reserva-se a Prefeitura Municipal de CANAPI/AL o direito de não aceitar material ou
serviços cuja qualidade seja comprovadamente baixa.
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CAPÍTULO VI - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM
ACOMPANHÁ.LA

1. A Nota FiscaflFatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a

indicação do material, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e

os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de l5lLZl2004, a empresa deverá informar
no documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na

operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente informada na
proposta do fornecedor, no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento pela
fiscalização, e/ou do recebimento do documento fiscal.

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após o Recebimento
Definitivo e mediante a comprovação da regularidade fiscal.

3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja Optante Pelo Simples, sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos
termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte,
hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.
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cApÍTULO Vrrr - DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS.

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPÍTUIO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE

1. Requisitar os Serviços Funerários, na forma prevista neste Termo de Referência e na

Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na

licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPÍTULO X - DOS DIRETTOS E DAS OBRTGAçõES DO FORNECEDOR

1. Realizar os serviços decorrentes desta contratação, na forma e condições
determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada
a execução, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários
necessários à perfeita execução do fornecimento.

4. O fornecedor contratado fica, nos termos do § 10 do artigo 65 da Lei 8.666/93,
obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões de até 25 o/o (vinte e cinco por cento) que se
fizerem necessários.

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma
disposta neste Termo de Referência.

cApÍTUro xr DA ExrcÊNcrA DE rNDrcEs DE LIeurDEz

rusTrFrcATrvA Dos Írorces coNTÁBErs PARA A AFERrçÃo DA QUALTFTCAçÃO
ECONôMICO - FINANCEIRA.
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A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, expressamente dispõe que o processo de
licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 50 que:

"5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva,
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no
processo adminlstrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação"

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a

respeito da forma de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:

1. a boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta,
exata;

2. os índices contabeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. o índice escolhido deverá estar justificado no processo licitatório; e

4. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios e opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O resultado ">" (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas
também de curto prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois
demonstra que a empresa não possui recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto
prczo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001-42
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cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,

relacionando tudo que se convefterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas

dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas.

Solvência Geral:

ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCUI-ANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos lQuidos,
também os permanentes.

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20;
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a

situação financeira equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de
competidores:

o ILC: maior ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação
EQUILIBRADA das licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no aft. 37, XXI, da
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o
mínimo que esta Administração Pública deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento
do contrato afastando assim, os licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, uma vez que
estes colocam em risco a execução do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art.
31, § 50, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa
de forma objetiva, foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente
adotados para avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem
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q
o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares minimos

aceitáveis.

As empresas que apresentarem resultado inferior à 1em qualquer dos índices solicitados

acima, deverão comprovar, o patrimônio líquido mÍnimo de 10 o/o do itens arrematados'

pi, 15 de junho de 2023.

o,7
Josélia Melo de Lima

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 20I2023

PRE6ÃO ELETRÔNICO Ns 2ol2023 - BOTSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br)

Processo Administrativo ne 06150037/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICíP|O DE CANAPI, CNP.J na

L2.367.8921OOO1-42, por meio do Pre8oeiro e equipe de apoio designados pêla Portaria ne 04/22

de 03 de Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementat n' t23, de 14 de

dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidia ria mente, a Lei

ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências êstabelecidas no Edital.

. Abertura das propostas no dia L1,lo7l2o23, às 08:30;

. lnício da sessão de disputa pública no dia t,.lol l2O23, às Gl:30

. Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br)

1.7 O objeto da llcitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREçOS

PARA FUTURA E EVENTUAT PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOS, destinados à

manutenção da secretaria de Assistência Social do Poder Executivo do Município de

Canapi/AL, conforme condições, quantidades e exiEências a seguir estabelecidas no Edital

e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO global do grupo, observadas as

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.ieto.
1.2

2.L. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço,

cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da

licitação pela execução do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

sEroR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2Ol2023

o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão.

4.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema

Bolsa Nacional de Compras - BNc. Para a realização do cadastramento, deverão ser

observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no

ende reço: [!p/!4gp1g.!q!§!qq3/.
4.t.2. o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.

4.1.3. O custo de operacionaliza!ão e uso do sistema. ficará a clrcs da L!e!!êIte

í6
{

4.7.

a rtici nte do certame ue a rá a Bolsa Nacio alde om ras-B c

4.2

5.1.

do sistema eletrônico, o equivalente ao plano deflnido pela BNC e contratado pelo

licitante. a título de taxa oela utilizacão dos recursos de tecnolopia da informacão.
em conformidade com o requlamento ooeracional da BNC.

4.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou da desconexão do seu representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de
problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o
licitante de participar do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como flrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aq ueles se tornem desatualizados.

4-3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 20O7,

e para o m icroempreendedor indlvidual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar
ne 123, de 2006.

sEToR DE LrcrTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de ticitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estranBeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou llquidação;

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão na 7 46/2O74-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer

intermediação ou subcontratação.

6+
ã

5.3.

5.4.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclu vamênte oor meio do sistema.

6.2

6.3.

6.4

6.5

MITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILIT EXIGIDOS

Drooosta com a descricão do obieto ofertado e o oreco. até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encela!:§ei!
automaticamente a etapa de envio dessa documentacão.

o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art.43, § 1P da LC ns 123, dê 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

6.6

Página 3 de 52

PREFEITURA. MUN!CIPÂL

6. DÂ DA PROPOSTA E DOS DtrUMENTOS DE

n
V



I
a

PÍ'ÊFEITUÊÂ. MUNTCIPÂL

ti.:,.rsp^.p §;acr^. ?Ír^Àalllo t Pio§alf§§ê

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2Ol2023

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação

e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores

orçados pela Admlnistração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital.

{Y
{

6.7 .

6.8

6.9.

7.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário;

7.7.2. Caso o serviço ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser
iníormada a expressão "MARCA PRóPRlA";

7.2. Além de informar os ore no sistema. o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PREcocos

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR oUEM DETENHA PODERES. às ouais

ficarão vinculadas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.3.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satlsfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § 1e do art. 57 da Lei ne 8.666, de 1993.

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços

demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea

"b" do inciso ldo art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

7.3.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete,
serão adotadas as orientações a seguir:

7.3.3.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido
durante toda a execução contratual;

7.3.3.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilatera lmente, da planilha e haverá imediata glosa, quando do

sEroR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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pagamento, ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

7.3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou

contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem

a nterior.

7.3.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo dê Referência, assumindo o

proponente o compromisso de exêcutar os serviços nos seus têrmos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

req uerido, sua substituição.

Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7 .7 -7. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7 .8. Ao té tn nt ais N derão ser su eriores aos va lores

orcados oela Administracão. a oual se encontra disoo nível u nta nteme com o Edital

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados no Edital.

O Pregoelro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo aquelas que

não êstejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham víclos

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exiBidas no Termo de Referência.

7.5

PáBina 5 de 52

r
\

8. DAÂBERTURA DA E DE TANCES

8.1.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

7.4.

7.6.

7.7.

8.2.



I
a

Qu
/

PREFEIYURÂ MUNICIPAL

rR^r{3p^alracr^. rRr\a^t}ao ! Ptoc'Ras3ô

8.3.

8.4.

8.5

8.6.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que ldentifique o licitante.

8.2.1.7. A observa cao mencionada não se a lica ao anexo da propo sta: oois tal

m nto fica oc o término d ta desta fo
identifica a licitante

8-7.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.5.1. everá ser ofertad VATOR TOTAT DO

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01 íu m centavol. oue

incidirá tanto em re lacão aos lances intermediári os. ouanto em relacão à oroDosta oue

8.9

8.10

8.11

8.L2

cobrir a me lhor ofe rta

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final

e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Íetê ne 336, centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.13

8.1,4

8.15

8.16

8.17 .

8.18

8.19

8.20

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

g.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será siBiloso até o encerramento deste

prazo.

poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antêriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio

do sistema.

Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o PreSoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante

aviso prévio no sistema.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus

anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

sEroR DE L!ctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, canapi/AL, cEP: 57.530-000
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8.22.

8.23
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.1. no país;

8.27.2. pot emptesas brasileiras;

8.27.3. pot empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

PaÍs;

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes

das previstas no Edital.

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demals licitantes.

8.?9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, sob pena de inabilitação, envie e proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos no Edital e já apresentados,

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julSamento da

proposta.

E4,/

8.25.

8.26.

8.27.

8.28.

8.29.

8.30.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

sEroR DE ucrrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9.2. Afim de analisar a exequibilidade da proposta de preços, o pregoeiro poderá solicitar que seja

apresentado Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser apresentada pelo licitante em

relação à sua proposta final.

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante melhor

classificado, exclusivamente via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor, sob pena de inabilitação.

9.4. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor que:

9.4.1. Não estiver em conformidade com os requísitos estabelecidos neste edital;

9.4.2. Contenha vício insa nável;

9.4.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

9.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável fixado, ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

9.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance q ue:

9.5.1. Seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação ou apresente preços

totalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescídos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórlas e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

9.6. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do

artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam

a suspeita.

9.8. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementaÍ, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pene de não
aceítação da proposta e inabilitação.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoelro.

9.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatlbilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta; a planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indlcado pelo PreSoeiro,

desde que não haja majoração do preço proposto.

9.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de
prestação de serviços previstas nos §§5e-B a 5e-E do art. 18 da Lei Complementar ne

123, de 2006.

9.12.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no Edltal.

9.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor
proposta.

9.15.2. A neBociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artiBos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto no Edital.

sEroR DÊ LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

10.1 -1. consulta Consolidada de Pessoa Jurí ca do Tribunal de Contas da União

(httos://certidoes-aof.aops.tcu.qov.br/);

10.1.2. consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física (httos://contas.tcu.eov.brlords/f?o=
INABILITADO:CERTIDAO

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa FÍsica

htt cn us. br uerido. hr

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10,1.2 e 10.1.3 serão realizadas em nome do
sócio meioritário

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de execuções similares, dentre outros.

7o.L.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de particlpação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por

meio dos documentos em relação à habilitação.iurídica, à regularidade fiscal e trabalhista
e à qualificação econômica financeira.

Havendo a necessidade de envío de documentos de habilitação complementares,
necessáríos à confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminháJos, em formato digitel, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-di8itais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

srroR DE LrcrrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.6.

r0.7.

10.8.

10.9.
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se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

10.6.1. serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s) sócios(s);

10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando dê microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoô
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhâdo de

documento comprobatório de seus administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indícação dos

seus administradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeire em funcionamento no País: decreto
de autorização;

10.8.9. Os documentos acíma deverão êstar acompanhados de todes as alterações ou da
consolidação respectiva;

Regularidade Íiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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10.9.2. Prova de inscrlção no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente â todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal
relacionados ao objeto licltatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual/M unicipal do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de re8ularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de

negativa (CPNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhistã, mesmo que esta

apresente alguma restrlção, sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

10.10.2. Termos de abertura e enceÍramento do livro diário, termo de autenticação ou

outro documento que comprove o registÍo do livro diário na Junta Comercial,
Balanço Patrimonial na Íorma da lei, demonstrativos contábeis do último
exercício em conformidadê com a Lei vigentê, devidamente registrado na Junta

Comercial Os balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser
apresentados em publicações do Diário Oficial.

10.10.3. O licitante ênquadrirdo como microempreêndedor individual (MEl), deverá

apresentar os TeÍmos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço

Patrimonial e demonstrãtivos contábeis nos moldês do itêm 10.10.2 coníorme

determinaÉo do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU tf L3312O22

Plenário.

1.0.10.4. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar o
Balanço de Abertura registrado na Junta Comercial do local da sede da empresa
em conformidade com a Lei vigente.

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.10.5. As empÍesas que Íizerem sua escrituração por meio spêd Íiscal previsto no

Decreto Ne 1.8@196 êm seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED

juntamente com recibo de entrega.

10.10.6. O prazo limite considerado para fechamento das demonstrações contábeis

será o último dia do mês de abril do ano seguinte ao exercício a que se refira a
escrituração.

Lo.!o.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
socia l/estatuto social.

10.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente
(LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Clrculante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer

dos índices solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total arrematado

10.11. Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira

satisfatória e a contendo serviço de natureza e vulto similares ao do objeto da

licitação.

10.11.1.1.Como forma de Diligência, se o Pregoeiro veríficar a real necessidade,
poderá solicitar do licitante todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestadosapresentados, apresentando,
dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante.

10.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas habilitação as

seguintes declarações:

SEIOR DE LICITAçÕES (licitacao.canãpi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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70.t2.2

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar
ne 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts.42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação deflnidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias;

10.12.1.4. que inexastem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do arti8o 7', XXXlll, da

Constituição;

O licitante enquadrado como Microempresa ê Empresa de Pequeno Porte
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

complementar n. 123, de 2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014),
deverá apresentaÍ certidão expedidâ pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação, sob
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar ne

123, de 2006.

10.13

10.12.3. o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda

auferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar
de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90
(noventa) dias, a partir da data de sua expedicão, excetuando-se os atestados de

ca pacidade técnica.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo

LO.74.

10.15.

Página 15 de 52
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regula rização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidadê da

mesma.

Sob pena de inabilitação, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Prêgoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em

algarismos e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

sErOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000

lco
í

10.16.

LO.t7 .

11.1.

rL.2.

11.3.

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
no Ed ital.

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

Página 16 de 52
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microêmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de Íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

funda mentadamente.

L2.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência,

tempestividade, lêgitimidade, interesse e motivação;

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

72.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão públlca precedente ou em que sêja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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17.4.

11.5.

11.6.

72.L.

L2.2.

t2.3.

L2.4.

13.1
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L3.2.

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1e da LC nç L2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os llcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão

rea berta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licltatório.

13.2.2. A convocação fêita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema

do Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

f4.!. O objeto da licitação será ad.iudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

1,4-2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prâticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

/oÇ
í

16.1.

t6.2.

16.3.

16.4.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuÍzo das sanções previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônlco, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data

de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Rêferência, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do llcitante vencedor na sequência

da classificação do certame.

sEroR DE uctÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Íetê nq 336, Centro, Canapi/al, CEP: 57.530-000
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Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contâdos a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinâtura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

data de seu recebimento.

L7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificadâ do âdjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

77.3.2. A Contratada se vlncula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

ânexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artiBos 79 e 80 da mesma Lei.

A vlgência do contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei ne 8.666/1993,

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual
proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro dê preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

SEToR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Cànapi/AL, CEP: 57.530-000
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17 .L.

L7.7.

L7.!.

t7 .4.

77.5.

t7 .6.

L7.7.
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18.1 As reBras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

2L.f. As reBras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

{aLlr'

22.L.

22.2.

22.3.

Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne !O.52O, de 2OO2, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver â proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.1.7. ftauda( a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.LO. Cometer fraude fiscal.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de reserva

em pregão para reglstro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002,
e do Decreto Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o MunicÍpio de Canapi e

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

SEToR DE LTCTTAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas

cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito

tipificado pela Lei ne 1.2.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não se.ja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
infrator, o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e
a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar
aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias
gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da

proporciona lidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas,

Suspensas e lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste ltem não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado.

/0í
í

22.4.

27.5.

22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

23.L.

23.2.

23.3.

23.4.

24.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parâ a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Edital.

sEToR DE LrcrTAçóEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impuBnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sldo informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horárío de BrasÍlia - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

«Çr'

24.2.

24.3.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7 .

24.8.

25.1.

25.2.

25.3.

25.4.

25.5.

25.6.

sEToR DE LrcrTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa

Nacional de €ompÍas - BNc, no site !y!y!Lb!ggtg.U

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impuBnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de
Compras - BNC, no site www.bnc.orq.br.

O preBoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

DAS GERAIS

1,
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Na contaBem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. 5ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Ad ministração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prlncÍpios da

isonomia e do interesse público.

Em caso de diverBência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa

Nacional dê Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerão as do Edital.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras

BNC, no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico:
http://www.ca na pi.al.Rov brllail32lEdilalde-Licitacao e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos

dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no Setor de Licitaçôes, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.!3.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.73.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.t3.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 22 de junho de 2023.

KLE N5 LIRA

Secretário de Administração

/0*
v

25.8.

23.9.

25.10.

25.11.

a aI3

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULOI-DOOBJETO
1. O presente Termo de Referência tem por ob.ieto determinar as condições de REGISTRO DE

PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, dEStiNAdOS à

manutenção dâ Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo do Município de Canapi/AL.

2. A prestação dos SERVIçOS FUNERÁRIOS será realízada mediante licitação na modalidade

de PREGÃo ELETRÔNlco, no sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por lote único,

conforme condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTULO II - DA JUSTIFICATIVA
1. A aquisição justifica-se em virtude da necessidade de Barantir o direito ao auxílio funeral

para indivíduos e/ou famÍlias em situação de vulnerabilidade social que em casos de morte.

Ressalta-se que tal público não tem possibilidade de arcar por contâ própria com o enfretamento

de continBências sociais causadas pela morte, cuja ocorrência pode provocar riscos ao indivíduo, a

família.

2. Julgamento global itens se justifica pela economia de escala gerada e a facilidade de

gerenciamento facilitada à Administração Pública, uma vez que se a contratação permanecesse por

itens, como recomenda inicialmente a legislação, a precificação individual desses itens certamente

ou seriam muito onerados ou frustrados. Posto isto o agrupamento aumentará a atratividade da

contratação e, por consequência, o número de licitantes, restando maior vantagem de preços para

a Administração Pública, bem como, em que pese o disposto no art.23, §1e, da Lei ns 8666/93,

quanto à necessidade de parcelamento do objeto a ser licitado quando técnica e economicamente

viável, vê-se que a PRESTAÇÃO DE sERVIços FUNERÁRloS se mostra indivisível em razão da

específicidade do seu objeto e pela dificuldade de execução por empresas diferentes, razão pela

qual este procedimento se o rganizará em lotes.

cApíTUro - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisições frequentes dos SERVIçOS FUNERÁRIOS ora licitados, visando
atender as necessidades da população carente deste município.
b) A não possibllidade de determinação precisa do quantitativo dos SERVIçOS FUNERÁRIOS a

serem adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente em função da

equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a

Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
2. CarccteÍiza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço, que, durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

SETOR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI/AL na

aquisição dos serviços com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do

envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá

providenciâr a execução dos SERVIçOS FUNERÁRlOS, dentro do prazo fixado neste Termo de

Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da

Ata de Registro de Preços.

cApíTUto tv - Dos sERvtços FUNERÁRtos, qUANTtDADES E EsPEctFlcAçÕEs

1. As descrições dos Serviços Funerários a serem adquiridos, e, respectivâs quantidades,

constam indicadas a baixo.

2. A Indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações
das urnas funerárias e Serviço Funerário a serem adquiridos, nos termos do Acórdão ne 2401/2006
do Tribunal de Contes dâ Ljnião.

SEToR DE Ltc|TAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida ,oaqúim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

(,

LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Descrição Quant. Unid.
Valor

Unitário
Valor Total

01

Serviço funerário para adulto, com caixão
simples em madeira envernizada, mortalha,
ornamentação interna da urna com flores e
preparação do corpo,

Unid
RS

1.876,33
Rs 112.579,80

02

Serviço funerário especial para adulto obeso
e corpos em decomposição, com caixão
simples em madeira envernizada, mortalha,
ornamentação interna da urna com flores e
preparação do corpo.

20
RS

2.339,50
Rs46.790,00

03

Serviço funerário infantil para recém-
nascido e crianças de até 05 anos de idade,
com caixão simples em madeira
envernizada, mortalha, ornamentação
interna da urna com flores e preparação do
corpo.

30 Unid
RS

703,00
Rs21.090,00

04

Serviço funerário infantil para criança de 06
a 12 anos de idade, com caixão simples em
madeira envernizada, mortalha,
ornamentação interna da urna com flores e
preparação do corpo.

15 Unid
RS

828,67
Rs12.430,05

05
Km percorridos para traslados de corpos,
em veículo tipo viatura apropriada para a

função.
30.000 km

R5

6,52
R519s.600,00

Rs388.489,8s

Página 25 de 52

n t/q7V

60

Unid

VATOR TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL

Íiaà.sP^Aar{cra. rR^À^L}ro t Fao€aas3o

PREGÃO ELETRôNtCO Ne 2Ol2O23

3. A empresa licitante poderá ofertar produtos similares/ou equivalentes aos de referência,

desde que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de qualidade e desempenho

equiva lentes.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer

tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empÍesa licitante, que pretenda cotar produto

indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as

especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI/AL (através de seu Pregoeiro) a faculdade de

exigir a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar,

de modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

cApíTUro v - DAs coNDtçÕEs DE FoRNEcTMENTo/ExEcuçÃo, DAs ExlGÊNclAs rÉctrttcls r
DOS SERVrçOS FUNERÁR|OS.

1. A Empresa a ser contratada deverá ter como linha de fornecimento a atividade principal de

exploração do serviço funerário;

2. Ter instalação própria para a prestação dos serviços, dispondo de estoques de urnas e

viaturas permanentes em qualidade e quantidade suficiente para atender a demanda solicitada
pela Secretaria de Assistência Social na ocasião em que for lhe solicitada, compreendendo;

3. Embora a contratação se refira ao quantitativo estimado a contratante pagará apenas pelo

serviço efetivamente prestado;

4. A prestadora dos serviços deverá estar em conformadade com as normas reguladoras

relativas às atividades.

5. A contagem do traslado será a partir da sede da contratante, até a localização final de maior

proxímidade do local de destino de do sepultamento.

6. OS SERVIçOS FUNERÁRIOS deverão ser executados nos locais indicados pela Adminlstração

Públíca.

7. O PRAZO DE EXECUÇÃO é imediato, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da

Ordem de Serviço.

8. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de execução

estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal a justificativa, da qual deverão constar:
motivo do não cumprlmento do prazo, devidamente comprovado.

9. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação

da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que

ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de

terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10. A justificatíva pelo descumprimento do prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,

informando-se à empresa da decisão proferida.

17. Em caso de denegação da justificativa de descumprimento do prazo de entrega, e caso a

fornecedora não cumpra o prazo inicial, a fornecedora ficará sujeito às penalidades previstas pelo

atraso na entrêga.

f2. O recebimento dos SERVIÇoS FUNERÁR|O5, ficarão a cargo da Secretaria de Assistência

Social, conforme descrito a seBuir.

13. O recebimento será efetuado no momento da execução compreendendo, dentre outras, as

seguintes verificações:

a) os SERVIçoS FUNERÁRlos deverão estar em conformidade com o objeto licitado, se cabível,

com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das

demais características que possibilitem a correta identificação do material;
b) condições do material ou serviços;
c) q ua ntidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecêdor e do comprador
(Prefeitura Municipal de CANAPI/AL), descrição do serviço entregue, quantidade, preços unitário
e tota l.
!4- Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento mediante atestado no

verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

15. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar.

16. O recebimento deverá ser efetuado no ato da entre8a, satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência de marca do material com os indicados na nota de empenho ou proposta da

fornecedora;
b) compatibilidade dos serviços entregue com as especificações exigidas neste Termo de

Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora
entenda necessário;
d)conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal
de cANAPI/AL), descrição do material entregue, serviços prestados, quantidade, preços unitário e

tota l.

!7. Verificada alguma falha no fornecimento ou na execução dos serviços, será feito o registro

formal e informado à empresa fornecedora, para que proceda à sua correção imediatamente.

18. Reserva-se a Prefeitura Municipal de CANAPI/AL o direito de não aceitar material ou

serviços cuja qualidade seja comprovadamente baixa.

CAPíTULO VI - DA NOTA FISCAT/FATURA E DOS DOCUMENTOS qUE DEVEM ACOMPANHÁ.LA

sEToR DE LlclrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas)vias e conter a indicação do

material, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário

e tota l.

2. Parc fins de atendimento a IN/SRF 48O, de t5/t2/2104, a empresa deverá informar no

documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação,

exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTUIO VII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta-corrente informada na proposta

do fornecedor, no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento pela fiscalização, e/ou do
recebimento do documento fiscal.

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após o Recebimento Definitivo
e mediantê a comprovação da regularidade fiscal.

3. Será retida na fonte, caso a empresa não seja Optante Pelo Simples, sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos
termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIM PLES - Sistema lntegrado de Pagamento
de lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que
o fornecedor deverá comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

cAPíTULO V t - DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS.

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTUIO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE
1. Requisitar os Serviços Funerários, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de
Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na

licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar os serviços decorrentes desta contratação, na forma e condições determinadas no
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi,/AL, CEP: 57.530-000
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2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabâlhista, cível ou penal relacionada a

execução, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários

necessários à perfeita execução do fornecimento.

4. O fornecedor contratado fica, nos termos do § 1e do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a

aceitar os acréscimos ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem

necessários.

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma

disposta neste Termo de Referência.

CAPíTUtO XI DA EXI6ÊNCIA DE INDICES DE TIQUIDEZ

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS PARA A AFERIçÃO DA QUATITICAçÃO ECONÔMICO -
FINANCEIRA.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispõe que o processo de licitação
pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.
Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5e que:

"5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através
do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo

administrativo da licitação que tenha dado inÍcio ao certame licitatório, vedada a exigência de
índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira
suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação"
Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a respeito
da forma de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:
1. a boa situação financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta,

. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

. o índice escolhido deverá estar justificado no processo licitatório; e

. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.
ealizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

licitatórios e opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:
Liquidez Corrente:
LC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00
O resultado ">" (maior ou iBual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de curto
prazo, de forma que não será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a

empresa não possui recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode
inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cujo resultado devetá set ">" (maior ou igual) a 1,00
O Índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pâgamento da empresa a longo prazo,

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas
também de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a

longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas.
Solvência Geral:
ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou iBual) a 1.,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.
Para os três índices (lLG, ILC e ISG), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20;1,3O;
1,50; etc.), melhor será a condição da empresa.
Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação
financeira equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores:
. ILC: maior ou igual a 1,00;
. ILG: maior ou igual a 1,00;
. ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação EQUILIBRADA

das licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art.37, xxl, da Constituição
Federal, uma vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é o mínimo que esta
Administração Pública deve cercar-se para assegurar o integralcumprimento do contrato
afastando assim, os licitantes com uma situação DEFICITÁRlA, uma vez que estes colocam em
risco a execução do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em
que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.
Nesse sentido, justificamos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art. 31, §
5e, da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma
objetiva, foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo
do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
As empresas que apresentarem resultado inferior à 1 em qualquer dos índices solicitados acima
deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do itens arrematados.

Canapi, 15 de junho de 2023.

Josélia Melo de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social

sEÍOR DE LICITACÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Liquidez Geral:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Lon8o Prazo
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ANEXO II

DECIÁRAçÕEs EM GERAL

A empresa inscrita no CNPJ ns

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado,

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

de 2023

sEIoR DE UCrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Cidade,_ de

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)
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Aos _ dias de 

- 

do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAPI -

ALAGOAS inscrito no CNPJ 72.367.892/O@l-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. vini€ius José Mariano de Lima portador de

CPF ne 10o.295.514-98 e Cédula de ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante designado como
coNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO G ERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal
de »fi)(x)(x)ü)(x)Ofi»Oofix, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). xxxxxx, portador(a) do
CPF ne xxx.Xxx.xxx-xx ê Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX SSP/AL, e do outro lado a
empresa......................., inscrita no CNPJ sob ne..................., localizada na Rua.............., ne.....,

Bairro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu administrador o
Sr9 ..................inscrito no CPF n9................e RG n9.................. de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada por »oo«)oo(x doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstâs no
instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO 69 t!e....../2023,
que seBue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas reBulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne

10.520, de 17 dejulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
âs alterações promovidas no que couber:

Art. le, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para

o registro de preços referente à Contratação de empresa para xxxxxxxxx, cujas especificações,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especiflcações registradas, encontram-se indicados
na planilha abaixo:

DESCRTçÃO DO rrEM QUANT UNID MARCA

VATOR

UNITÁRI
o

(Rs)

VALOR

TOTAL
(Rs)

sEToR oE LrcrÍAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lnteBra a presente ARP, a Sêcretaria Municipal de Assistência na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participa ntes:

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 4s - Desde que devidamente justificada a vantaBem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposlções abaixo:

a) A Secretaria de Assistência deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

c) As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou
entidade interessada, a 5OYo dos quantitativos dos itens registrados para o órgão
gerenciador e órgão pa rticipante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada

item registrado na ARP para o órgão gerenciador e órBãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao óncÃo crneructeDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÉ. 5e - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

SETOR DE LtCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e quâlificação exigidas na licltação, bem assim a compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos

vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

pena lidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos

e revogações ocorridos na presente ARP;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5c. o ÓncÃo plnlqpANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizála de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENCIADOR objetivando a obtenção das

informações necessárias à contratação pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado

local, informando ao ÓRGÃo crneruClADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRcÃo cenf f.lCtnDOR a respêctiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitâtivo máximo dos itens registrados em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao ÓncÃo GERENcIADoR qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, Barantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEOOR obriga-se a:

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) Retirar â respectiva Nota de EmPenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocaçao;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar

a ARP, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP'

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) prêstar os serviços solicitados no prazo máximo de xX (xxxxxx) DlAs, contado da data

de recebimento da Ordem de execução, acompanhada da Nota de Empenho;

d) executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante

no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (Ginco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições flrmadas a partir da data

de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou

a terceiros, provocados por ineflciência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigações assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

l) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao

material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8.. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados

da data da sua assinatura.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

PaÍágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registradO o preço no

período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9.. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor,

que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor

de Licitações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será conslderada como

data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

SEÍOR DE LlCIÍAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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Art. loe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FoRNEcEDoR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obriBações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum paBamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou
compensação financeira.

Parágrafo terceiro, A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pa8amento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria da Receita Federal para empresas ttÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada
contratação, assegurado ao particular cu.io preço foi registrado, a preferência, em igualdade de

condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓncÃo crneuctnDoR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definldo na proposta apresentada pela

contratada, contado a partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de

Empenho).

b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

sua execução.

cl A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da Contratada.

AÉ. 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes

condiçôes:

al A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta ARP.

SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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b) Não serão aceltos serviços com garantia inferior ao definido na proposta apresentada na

licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a

matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) ProvisoÍiemente, contados a partir da execução dos serviços, por servidor ou

comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efêtuada;

d.2) DeÍinitivamente, no prezo de XX (xxxxx) dias, contados a partir do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apenas será realizado após o

recebimento definitivo.

f) constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem pre.iuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í,2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratãção, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de lt8

(quarenta e oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para

cumprir a determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de canapi - AL;

SETOR DE LrC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/aL, CEP: 57.530-000
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f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e,

cdput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos
contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado
ao fornecedor);

c) infrações de menor Bravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado âo

fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por

ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

Í) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANEXO l) serão aplicadas as penalidades deflnidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto -A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93,
e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no
Parágrefo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na

alínea "e" ou na alínea "fl'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente
com quaisquer das multas previstas nas alíneas do mesmo dispositivo.
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ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Assistência Social do Município de Canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do ínstrumento convocatório e as condições da presente

ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

ReBistro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lel ne 8.666/93, ou no art. 7a

da Lei ne 7O.52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste ReBistro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,

que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão adminlstrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei

ns 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no
que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado da Secretária de Assistência, ÓncÃO cfReuCtaoOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93
e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato
ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do
Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

sErOR DE LroTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em

três vias de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo

assinadas que a tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNIcíPlo DE xxxxxxxxxx
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORM DE CADASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne ---12023, aceita cotar os bens

objeto do certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e

q uantitativos, conforme tabela abaixo.

1oca1,....... de.............................de 2020

Representa nte Legal da Empresa

OBS.: Os interessados deverão preenchêr os campos relativos ao valor apenas com relação aos

itens que têm inteÍêsse em reduzir.

sEroR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/aL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: ê-mail:

Endereço:

Item Quant,
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

valoÍ
Total
(Rs)

01 (d uas

casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02

TOTAL GERAL

Pági na 41 de5
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2Ol3l

1! CLASSIFICADA

pROCESSO ADMtNtSTRAT;VO Ne ___/2023

pnreÃO rtrrRôn1ç9 pe __/2023

Objeto: REGISTRo DE PREçoS PARA FUTURA E EVENTUAL xxxxxxx )o0o0o0o(xx)o«, a f|m de

âtender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Município de Canapi/AL.

Secretaria MuniciPal de

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos

os encargos estabelecidos nesta Ata dê Re8istro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado

final obtido no procedimento licltatório.

NOM E

CPF:

RG:

EMPRESA:
e-mail:Telefone:CNPJ:

Endereço:
velor
Total

1nS)

valor
Unitário

1nS)

Marca
Item

Quant.
Licitada

DescÍição do ltem

(duas

casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

01

oz
TOTAT GERAT

sEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N' XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE XXXXX E

A EMPRESA XXXXXX, PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçO DE xxxxxxxxxxx.

CONTRATANTE: O MUNICíP|O DE xxxxx/AL, inscrito no CNPJ xxxxx, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, inscrito no CPF ns xxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxx;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na

XXXXXXXXXX, representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX,

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (... procu ração/co ntrato
social/estatuto social...);

os CoNTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçO DE xxxxxx, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei ns 10.520, de 1.7 de julho de 2OO2, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante
as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIçO DE xxxxx, destinados à manutenção das atividades da Secretaria de xxxxxx/Al,
conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I - Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúusulA SEGUNDA - Do pRAzo E FoRMA DE ExEcuçÃo

2.2. Os serviços de xxxxxxx serão requisitados à CONTRATADA, mediante Ordem de Serviço,
emitida pelo gestor responsável, via fax ou outro meio de comunicação, com antecedência
máxima de xxxx (xxxxxxxx), que especificará os locais a serem prestados os serviços bem
como o perÍodo de prestação dos mesmos;

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de )00ü)O0ü)üX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx,

bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx,
portador(a) do CPF ne xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;



PREFÊITURÂ MUNICIPAL

Íi-ara§F^* arac r4. Íe^ÀaLll<' ! Fn<r§ãtsr'ê

PREGÃO ELETRôNtCO Ne 2Ol2023

2.2.

2.3.

2.5

cúUsUtA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global deste contrato é de Rs xxxxxx (xxxxxx).

3.2- Os valores unitáríos contratados são os constantes da tabela abaixo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a viBência contratual

cúusutA QUARTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com o serviço de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte

crédito orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessadoxxx) para o

exercício financeiro de 20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (xXX);

Fonte de Recursos (XXX).

SETOR DE LtCITAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/AL. CEP: 57.530-000
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O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso le seus parágrafos,

da Lei no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de

ReÍerência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da

Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização

deste contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso

da Nota Fiscal representativa ou em documento específico, no prazo de até xx (xx)

dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da

Contratada.

Caso insatisfatório a qualidade dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução,

no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da

desconformidade com as especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo de xxxx (xxxxxxx) horas, após o que se realizará novamente a

verificação da sua boa qualidade.

2.4.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto

ou os serviços sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em

atraso na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das

correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA

pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos serviços

prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

2.4.
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cúUsUtA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do

exercício vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúUsUtA sExTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

6-t.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a

obrigação de execução dos serviços dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizâr o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATAOA;

6.t.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que

venham a ser solicitados pela cONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial
do Município.

6.1.09. Promover, por meio do Gestor do contrato, o acompanhamento e a fiscalização

do contrato, sob aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em Íegistro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CoNTRATADA as ocorrências de
qualsquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretlvas por parte da

mesma;

6.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;

6.1.13. Emitir Ordem de Serviço, expedida pela Prefeitura Municipal de canapi, assinadas
pelo Gestor ou Gestor de contrato, em duas vias, sendo que a primeira via será

destinada à CONTRATADA e a segunda via ao arquivo do Setor competente, para

controle e acompanhamento dos serviços prestados;

6.1.74. Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do Gestor do contrato
designado especialmente para acompanhar e fiscalizar.

GúUSULA SÉTIMA . DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.7. Executar os serviços contratados obedecendo as especificações, quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico n.e --- /2023)

sEroR DE LlcrrAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.7.4.

7.t.5.

7.7.6

7.L.7

7.7.4.

7.1.9.

7 .L.74.

7.1,.L5.

7 .L.L6.

Oferecer os serviços contratados com qualidade.

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do objeto contratado;

Reparar, corriBir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou
em parte, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer

acréscimo no preço contratado;

Realizar, sob suas expensas, a execução do objeto deste Contrato, nos prazos

fixados na Cláusula Segunda;

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta ê oito) horas, a

contar do término do prazo de execução dos serviços, os motivos que

impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

Manter preposto, aceito pela coNTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
apontadas pelo Gestor do contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou

culposamente, bem como em caso de acidentes que possam ser vítimas seus

empregados, prepostos, usuários dos serviços ou servidores da Prefeitura
Municipal de Canapi, durante a prestação dos serviçosi

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia

autorização, por escrito, da CONTRATANTE;

Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de

justificação por parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou
comportamento seja julgado prejudicial, inconveniênte ou insatisfatório à

prestação do servíço;

zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para

relatar ocorrências e facilitar contatos entre o GESTOR DO CONTRATO e a

CONTRATATADA;

7 .r.r7 .

7.r.t8.

Página 46 de 52
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7.1.19. Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos
e seguros, referente aos seus empregados;

7.1.2O- Fornêcer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando

houve r;

7 -7.27. Comprovar que a empresa está em dia com suas obri8ações trabalhistas e Íiscais;

7 -7.22. Credenciar preposto(s) para representá-la, permanentemente, junto à

CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à

execução do contrato.

À corurnaraoa cabe assumir a responsabilidade por:

7.2-1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CoNTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da

execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de

acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-refeição,
vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
anterior, não transfere a responsabllidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem
pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.L. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa pâra a execução do objeto
deste contrato.

(1/
7

SETOR DE LICIIAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.2.

7.4.

cúusurA otTAvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscAUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo

Sr. (XXX nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado

Gestor.
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O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Servlço; proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; fiscalizar a

execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o

descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento; solicitar ao CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento

de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde

que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos;

recusar os serviços cuja execução não se verifique perfeita, visto em desacordo com

especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar sua reparação, correção,

remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e a seu preposto

todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA NoNA - DA LIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscal em 2 (duas) vias,

emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de

liquidação e paBamento, acompanhada da comprovação de re8ularidade junto à

Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas Federal,

Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa de débitos

inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONÍRATANTE, até 30 (trinta) dias após o recebimento

da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada

em conta corrente do FoRNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CoNTRATADA será

notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a

regularização necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta

na forma da Cláusula Doze, subitem L2.2.1., em razão do não cumprimento da cláusula

Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.L. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão

do contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CoNTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CoNTRATADA os valores

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista,

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o

CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA,

sEToR oE LrcrÍAÇÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de

importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto
definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada
a inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes

ao processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. o valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária,

o qual poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade

de garantia que, a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida Incidirá

correção monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso

verificado.

{37
{

9.7

CúUSUTA DEZ - DA ATTERAçÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçÔEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado

está suieita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

tt.f 1. Advertência formal;

77.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em

licitação e contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como

de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

7L.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser

aplicadas juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas do contrato celebrado.

17.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às

seguintes sanções, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos

ensejarem:

SETOR oE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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77.4.7. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida:aplicação da sanção

previstâ no subitem 11.1.1.;

11.4.2. Reincidência em falhas ou irre8ularidadês já punidas com advertência formal:

aplicação da sanção prevista no subitem 7L.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início da execução, aplicação da sanção

prevista no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total

do Contrato;

Lf.4.4. Por dia de interrupção da execução sem.iusta causa e prévia comunicação a esta

PrefeituÍa: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20%

(vinte por cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos

no instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela

Administração, excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limlte de 10% (dez por cento) do valor

mensal do Contrato, por ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterioÍ,

a Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções llstadas no item

11.1, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções

previstas nos subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá seraplicada cumulativamente com quaisquer

das muftas previstas nos subitens Ll.7.2 d 71.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal

(DAM) pela futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do

contrato, no qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal

no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, a Nota de

Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado

interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam

a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e

hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CoNTRATADA

permanecer inadimplente;

SEToR DE LlC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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11.6.

rL.7 .

11.8.

11.9.

11.10

11.11
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11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal; e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da

contratação; ou

t1.Lt.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

O descredencia mento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual

período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos

motivos Informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplícação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em viBor

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a

qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos rêsultantes

da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e

impedimento aplicadas.

/zsq

Lt.t2.

11.13.

CúUSULA DOZE - DA RESCISÃO

l?.f. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei n.P 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

f2.2.f. Determinada por ato unilateral e escrlto do coNTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto

ao inciso XVll;

12.2-2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidà .,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cúusurA TREZE - DA FUNDAMENTACÃo lecel E DA vtNculAçÃo À ATA DE REGtsrRo DE

eReços-anreÀPRoPoÍA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

L3.7.2. Na Lei Federal np IA.52O/2OO2;

13.1.3. Nos Decretos Federais ne 1O.O24/2O79 e7.892/2073;

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne frxxx/zo23,
especialmente à proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2023, a qual fora

consolidada em decorrência do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúusurA euAToRzE - DAs DlsposrçÔEs GERA|S

74.7. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos

termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente,

não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a

qualquer tempo.

cúusutA QUINZE - DO FORO

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

ad ministrativamente serão processadas e .iulgadas no Foro da Comarca de Mata

Grande/Al, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

XXXX - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito
MUNICÍPIO DE XXXX

Contratante

/rá
{

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE [...l
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretá rio(a)

EMPRESA [Razão Social dâ Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]

SEToR DE IcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Íetê ne 336, Centío, Canapi/At, CEP: 57-530-000
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12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual

rescisão contratual.
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Modâlidade:

Número:20/2023
Ano: 2023

objeto: RÊGtsTRo DE PREçOS PARA FUTURÂ É EVENTUAL PREÍAçÃO DE SERVIçOS FUNEúR|OS, destinâdos à manutenção da

secretaria de Assistência socialdo Poder Executivo do Município de canapi/AL

Valor R$ 0.00

SETON SECRETARIA DE ASSISTÊNClA SOCIAL

Diüsão: Edital de Licitação

Arquivos:

.-, beb42a5be35ad24937befacd2cab1 dob.pdf - Arquivo principal
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PUBLTQLIE-'8.

Cacimbinhas (AL). 2l dejunho de 2023

XL'GO N I\OIRI L:T'C'JI:

Publlcado por:
Jose Fagner Targino Barbosâ

Código Identifi cador: DDB2B2D8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINH^S
CARTA DE CONVOCÀÇÂO

Solicitanros o comparecimento do responsável legal da empresâ P G
VÀGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'

21.967.465/0001-72. com sede na Rod. BR 316, n' 1996, Vila
Olimpicâ. Sânta lnêsÀíÀ. para assinatura do TERMO DE ADESÃO
A ATA DE REGISTRO DE PR-EÇoS N" 0t0/2022. originária do
PREGÃo ELETRÔNICo N' 006/2022 do Municipio de

Campestre. confoÍne proposla apresentada pela mesm4 anexada nos

autos do presente processo administrativo n'002.018.1 10123

outrossim, informamos que o não comparecimento do Íeptesentante
legal da empresa pelo pràzo de 0] (Trê!) dias, contâdos do
recebimenlo desta comunicação, seÍá interpretado como falta de

ir eresse.

Cacimbinhas (AL), 23 dejunho de 2023

SAWO ITÁLLO SOUZÀ YANDERTEY
Comissão Permânente de Licitaçôes
Ponaria 002/2023 de l3 de Jâneiro de 2023

Publlcldo por:
Jose Fagner Tatgino BÀrbosa

Cft l8o Identiíicâdor:98F2F490

ESTAIX) DE ALAGOAS
PREFEITT]RA AL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Avrso DE PRoPos'rA DU PREÇOS

Avtso t)Ii PRoPoS I A r)1.] PREÇos

A Prefeitura Municipal de Canapi/Al, vem através da Secretaria
Municipal de Administraçào, solicitar de todos os interessâdos,

corações de preços visando a contratação de empresa especializadâ
para aquisiçâo de licença de uso tempontio de softw,re de g€stão de

demandas para prefeituras. que oferece uma solução eficiente e eficaz
pâra gerenciar e rastrear as demandas dos cidadiios, facililândo a

comunicação entre a população e a administÍação pública, com foco
íâ promoção de transparênciâ, otimüação e priorizâção das demâídas
e fomecimento de rrs,8,,,rs valiosos para a administraçào pública. de

acoÍdo com as especificaçôes € condições previstas neste Teftno de

Referência, na formâ do Ârt.75, §3' da Lei í' 14.13312021,
demonstrando o interesse em obleÍ propostas adicionais de

inleressados, pâm que seja selecionada a proposta mais vanlâjosa.
O Edital. termo de referência e demais anexos, conslando o
quantitativo e as especiações do objeto encontrara-se disponivel no
site da prefeitura, otl ser solicitado pelo e-mail:
setor.cotacoes.canapi@outlook.com. ou no setor de Licitaçào dâ

Prefeiturâ Municipal de Canapi/ÀI. situadâ nâ Avenida Joaquim Tetê.

336 - Centro. respeitando os 3(três) diâs úteis a contar dcsta
publicaçâo.
InfoÍmamos que as cotaçôes/propostas. devemm ser enviadas no
pmzo de até 03 (tÍês) dias úteis a contâr destâ publicâçào no e-mâil,
setor.cotacoes.canapi@outlook.com.

Cànapi/AL, 23 dejunho de 2021

KLEBSON FÁBIÁNO MÁRTINS LIRÁ
Secreúrio de Administraçào

tryt.

",ol*,o#,,Gilmo Maltâ de Menezes
Código Id€ntificedor:AF4ÀD5DC

SECRf,TÁRIA MUNtCtPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
RÀTrFrCÂÇÀO

R^.TIFIC^ÇAO

I N_EXIG I BI LIDADE DE L ÍCtTAÇÃO

SECRETARf -{ IIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PRECÁO ELETRÔNICO 2Ol2023

AVISO DE I ,I{.ITACAO

O MUNICIPIO DE CANAPI. através do Setor de Licitações avisa
que realizani licitações conforme resumo:

MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRôNICO N' 2Ol2023
Objeio: REGISTRO DE P-R-EçOS PARA FUTURA E

EI'ENTUAL CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PÁRÂ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNEtuIRIOS, dê§rinrdo§ à

manuterçlo dâ Secretrrl. de Asslstênclâ Soclal do Poder
Executlvo Município dê Canapi/Al.
Tipo: Menor preço.
Dâra e hoÍa da sessão de disputa: 1lll1l2o23, às 09:30h (horário de

Brasília).
LOCAL: Sisrema eletÍônico do Bolsa Naciooal de Compras - BNC,
ânavés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderào retirâr o Edital através do site:

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.oÍ8.br/sistema.
lnformações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/AL. 22 dejunho de 202-3

KLEBSON FÁBIÁNO M.4RTINS LIR,4
Secretário Municipal de Administração

Publicâdo poÍ:
(livâlrtô Inâciô ílos Santos

Código Identifi câdor:,A.8760082

SECRETÁRIA YUNTCIPAL DE CULTURA.
RATIFICÀÇÃO

RATIFICAÇÀO

qw\r.w.diariüpunicipal.com.br, amâ

Concordo com o posicionamento da Comissào Permanente de
Liciraçào sobre o processo em apreciação, ratifico o entendimetrlo
exposto. autorizando a celebmção do contrato com a empresa P G
AGUIAR VIEIRA E CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o oo

27.961.465/000I-72. com sede na Rod. BR 316, n' 1996, Vila
olímpica, Santa lnês,MA, a fim de adquirir um veiculo tipo
caminhonete pick-up. zero km (Primeiro Emplacamento em Nome do
órgão), para alendeÍ as necessidâdes da Secretaria de Sâúde, conforme
descrito na Ata de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico
n'006/2022. realizado pelo Município de Campesüe (AL).

RATIFICO a inexigibilidade de Licitâçào, com base no parecer da

Procurâdoria Juridica do Município, pâÍa contratação do aÍtista
MARCOS PÀULo SOÀRES ALVES, inscrito no CPF n'
I10.124.344-65 e RC n" 55.278.124-l - SSP/SP. com endeÍeço No
Povoado Bemardo, S/N, parà apÍesenBçào de show musicâl da festa

de Sào PedÍo. no Municipio de Canapi/Al a s€ reâlizar no dia 30 de
juDho de 2023.

Canapi/Al, 2l de junho de 2023.

VINICTUS JOSÉ MARIANO DE LIM4
Prefeito

Publlcedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códl8o ldotrtifi crdor:7FÂ8E484
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sirrena.lêrrô.koi íre wsw.licíàca+..ôm.bÍ.

l.lo.@ça§r Arãê w*.lkirz(*{ coú.b{ t{. looalg! rlà LtiEçao ôu
ê@p.i@lfi.nte n. Cs.diúJori .I tkit.ç&r . RE ÀE rdr, nt i8l, ar Pis e.iíô:
aos{ú., Ra 4.3*ô 

^de 
- C€p: 69.s9-13ú Têl.ioe: 16ô) 3211.)220, êá.il:

.d@.lobafto ft.8d br, cplo2@doô..@á. EDv.bí

Rró 6..fto'ÂC, 23 .'. iu.ho dê 2023.
MAn|Â ÍNÀ OA COsTÂ 50lrzÂ ÍalfJ

,e8eú.

PREFETTURA MUNTCTPAL DE TARAUACÁ

avlso oa Dtsa asa ot ucn çIo rÉ ilüroã,

Pf,O(tsso Nl 1534/2024
o MunrciPto De tÁnÀuÂcÁ, rn*.to no cNPt sob o nr 3a 593 554lDor-7t,

aÍâvéí d. P..í.itr Má.ià Luciné,à Nêry dê uóa Meft:.s, no e dc se.s .l.ibuk&t
lêeaÊ, 6 .onfdmd.de .om o rnos lr, do Án. 75 dà L.r 14.131/?021, rerolve RÂÍlFlCÁR
ã oBp.M d. ü.[rçào nr 011/202], cúio obi.lo a a Conlrãr.Çã. oi..t DaB€nn .L
Ltnãêo / c4tr.ràÍ,o de êópree 6rF.iildad. m íffiitunro d. Pn.ut, Cinerô, d€
ar Ê bat.íô! pará ôô'bu. elola. pàrã àlêírld .s demnd.t dó s.oetana Mu.(ipal dê
tdu.açaô, no BunrclpÉ dê Íôr.uel/Ac. em íô.áo da Pêrs .,!ridk. v, x MATOS
NOnoaGÁ tToÁ, rn*íiro no cNP) nr 38.or, 970/0001-§4, ón Eld sloh.l ó. f,s 51 100,m
(cinqu.l. ê trêr mil € (.m reat)

T.n!r.á'Âcrê, 22 d.

PÉLrt.

AvE6 Ot LrdÍrçlo
PttGIo rrtlí.o r srP Í{r u/re3

RIÀBERTURA

Ípo: M.nor Preço poÍ lten O!,áo: RIGTSIRO Dr Pf,CçO!, CdtÍ.t.çá. de Perpà
Fí5aa ou to.idk gara l@ç& r,. Mlquinõ P{d.r, C:ôiiha.i, Cán.hd.t6 ! ídei<bt.t
ênue out@, cdíoim deEnd., e @n,ádêr d. à-àbàho 6lipd.dú p.là 6-t& d.
Prerêitúr. do M!ni.jÍ*, d. Tàru..á/^.. r}rrà & aldúÍàr rr/07/2o23 * 6à!0rnh llldárb
t@D. R.oôrL: 27106/1023 (ho.aío dê êr9€di.nt l, êmir: !áord.lEitâ@íl@3E.il.m,
.o t.deeço É€rrônÉo: hnr://.pp.l@...8d.brlpo.tddríkit*@í l3it .ro Ínbu..l dê
cônt.r do E3úJo . Íclac - tlcoN) . @ ln. d. Pêtuuuã Munjdpál d. rãôwá/ac '
htt!i://m tíal»a:({a'/t n.@r

?atclo PllstlGÀr §it lll 1/lolÉ

Íipôi M6« P,êço po. ltêú ol,j"lo: R€8Étrc de P.êços ,.r. tutlrà ê êkíru.l
Conúat dó de P.rd Jwíói. Cárô íolEinEro .L óLo lubrinqnt . d.riÉ.lot pár. G
veioLó ê íúluÉe ,€rrla qe .mÉ.r . lrdã do Muôa4io dê T.,.rá. Oãr dê
Âh6ts.: roo72023 à. @rrünrô lHonkro t6.,) n.rl.r.: 2í062023 {honlriô .L
êlí,.diênr.), êtui| r«d.LlE rxesne,tuil.m, ú Ên l€ÉÍo €l€d.to:
httD..//àpp.tcê .cíd.br/róÂãldrridtàó€í i3n. do ÍnbúEl & Contai do tit do . IGlaC '
ucon) e tu Jne d. PEí.turô Mu.klÉl dê Tàr.@.àla. .
httD'//rk.tdaÚe.&xd ú/liolec

Íar.ei"Âr.,22 d. inrE d. roB.
J Í'lETlt RTBOOçÁs Ot ÂtMftDÀ tÁ,'lTOS

PeSerrô

ESTADO OE AIAGOAS

PREF€ITURA MUNICIPÂI. OE BOCÀ OÀ MATA

Àvlso oE ucrÍÂ{Âo
Pit6lo ftErBôlltco N. 2slrol3.tRP t?

Prddrc Âdm'n'ír.r'ú Nt 0íx@20/2023. Trpo MeÂo, p,ê@ DoÍ li.*
Obl.to. Rrótrc d. pr.ç6 prã.qudçlo @úpr.l6LÍ d. ele6 d. limper. .6€Ée
o.rrHoótu' 12 d. úlho d. lolt àt ,o:útu ír,er hor., HqárÉ d€ 8áen'.

o .dnàl ên@nrr.< dtrenlv.l r. híD://b( on bÍ,
hno //*w.b4.d.môtr..i.rcv ú, n. e.d. dr CPL, rtu.dà í, tu. Aolrh.o Pr o OaF.so,
n' )aa. PÍe P.dr. CÍero. Ec. d. M.r./^L d$ 08I 12 hdô.m d,.r Jie6, e @d,.nle
hn.'t.ção ànvEd. .o . É.!r<9lb«.<làmôrár0)0ê3mà'l@. tm 2! d. r!Âho d. lo2l

WÀNESKÀ PIM'NITT . PT€GO']iA

^v§o 
0€ rlclÍÂ(Io

,raclo &rrrOtro rú. ú/2023 siP

Pd6s Âdmi íatE r 0l2oml6/2o2r. ripo: M6or pr.ço Pq ltêF-
oDr.ro: rêr'íro d. prêçd p..z .quiri!ào dê ên.roe ah6úú@r p.t. @ràd. .*oldr
o.r./Horáno' 16 d. ru^no d. 102, ár l0 0oh1 (de, hon3l . Ho.ano d. Br-ili. o edíJr
..conúã+ ditoonuÊl.o vt. hnD//bN.on.bÍ, hrtp.//M.b...dôórte ôl aov bÍ,.. *d?
d! Col. nruà.h u tua Âdt6 P'Áto Oa'É. ^' 22a, Pr.(. Pôdre C'em, Bo(ã d. M.rVAl
d.r B ir ll hoà. 6 dE ul.[ . md'.ntê sol'< .(ão .nrod. s Ê
mailrcdb@dâú.tàm2oo,n.il..m.

tm 31 dé Daio d. 2023.
w^t{fs(a PlMtl{TÉt

PÍêaei..

^vr5o 
oc rE r (Io

mr6lo ÉrEÍrôxrco xr 5/202, 5t

Pl@s Âddn6tBliE ta 0l0qmv2o2l. 1i9o: M.@r Pt.Ío Pq tot.. oõjêto
Ési.trc d. prEç6 Drê p.srá{ãô.r. *tuí6 .re *surà.t . d. Etllor DeÀorá.6. 13 d.
tulb c 202, á! rO@tE (&r ho6l Hsrú & l!-.tilú O edtul @.onh* dDponN.l m
rir. hti!/Àn..or3ri hnp.//{* bd.d.màtã J 8d.br, B !.de d. CPL rhudã N rs
ioeto Plnlô Dám.s. .' 224 Pr.ç. P.dÉ ck.re, Bor. d. Mata/Al d.i 0a àt 1r ho6t .ú dlô,
cr.ii, ê mdi.nr. rólkit.çro .Ni.rL .ô . m.4:.plho..d.m.là202oegruil..m

tn 2l.re j!íÀo 4ê 2021.

PRÉFEtruRA MUNtc|PAL DE CâNAPÍ

Avrsô Dr r!úta{Io
aiacÁo tlEttôíuco iri 2ú2or3

O MUNICTPIO Ot CÁI!A?|. .tdê do 9.tor d. irorr.ó$ eÉ qu. dhràr,
l.ír<ô.r @íô,m remo Mod.L.lrde' PntGÀO ÉtfÍiol'l'co Nr 20l2o23 obÉro: nEGlsÍR(,
ot DiE@3 PÂf,Á fl.ÍÍUf, r EvrNnur @nflxrJA(Ào of tMPffs^ PÀRÀ aitsÍÂçÀo Dr
sr Rvrgis FUNFR^xlos, .r.ih.r<lo. à h.Àúe^do d. S.<í.ràn. d. Ás6úq d 9d 

'.1 
do P.dã

aretNo Mon(lo6 de (.dB/Âl liro M.G pr!{o o.l! e hor. dà e6lo d. d6pv!à
ru07l202r. át 09::)0h lhoÍrio de Br.ríi.l IOCÀL SúÉmr êldón,@ do Bole [roohrl th
(ompd5 - Bt{C, .l6vé. do !t M.6nc.oB.hr

cx intàésãdG po<rs& r.rtr.. o Ediaál .«.És do in , {w.bí..ott.bí . *
cr.d..cdrem Nnlo e 8ilC EOr-S llÁClorl^t Of COMPIÁs, @ .íd?r.ço
hnp?Àm.dE.t/eí6. l.ldmàçó6 pêLo emãil' hoDdo tàndÊO,ru'1..e

cân.pl-Al.2l dê llnho d. )021.
XLESSON ÊA'AÂIO MÂRNN5 URA

s6..rário M!.Úpal .r. 
^dminirt 

áçã.

PRCFEITURA MI.,,NICIPAL DE CORURIPE

AV|SO DE UCnÂçllO
loMAo oa ,tl@s ,r. a/2or:l

o Muildfto Da conuiPa, por míô irà s. cmisáô P.@6rê .r. lidàçáo
lcoPÉr,I toru oiô!@ ou. (.lrràr. . ÍoMÂDA oL pRÉçcr, n í 0a/2022. Plt6o
adn'nreúíiE ne 6rj6lâ/2022, .b rioo npo Dreço rloà.1, m rê$@ de ê,etudo dê
.moràtrdà Dor ,É(6 unnári6, retrdo eor oôFto . coátràtà(âo d. ehp]6 sr..'aÍrad.
aÍi imot aiaro rh 02 lrlu8) !b+n!(&r .b.iiá.brú d. tênráó dP astÉ, *nd6 umã d.
aslvà ni, rtoú'ld Pi.d@@, l@lràdi\. É AI 1o5, ynr, od,no P6d6.m.. . . qla d.
astv. ú Ps, 4.,.5o Gr)l,É, l(x:!rádo B [É kro Rdài ,n., v.roê, @ Mú.,Êo
d. CotuttpêaL Oalà da 6rao rh à6ê.ru.. d. lthâ(aô 13/0712022, at l0$0h - húárÉ <L
3r ú'l'.. L4l. Ald'rotu dr 9{r.rinà Mun('p.l rh Eduu(lo & Co.unp4 AL bol{.do íã À!à
rr,6lío slmópe nt4lI.(erto- cfti 57.2304m- corurioê aL.

Pãra 
'híoríBd.3 

. oôt.áç!o a6ruha do Ednd urh o .ndde(o .l?trôôÉo
hrrE://u..sERo.(ôrun!..1.r@ b.,4.lt*6- oL ír.vé3 do êruil
<oruÍirê.slrril6rdl@9tuil.fr .

c@nÉ.At, 22 dê junho d€ 2023
clal(lA aTÂloE GoNçÂIvEs cotrÂ

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE ESTR€LA DE ÂLAGOAS

^vrsô 
Dt xoi{oro6^C,to

ar[Glo Elf,Íxôxrao Nr a/20:t-§i?

O Píedr, do Municiíro d. €ttí.1. .le 
^r.E€s, 

@ !,o dP túes atdbutô.s
ra8.,r, fioMoto6Á o p..*nrr p.6e .ô v.àór ror.l d. aS , 5r8.80a,00 lun milh:o ê
oui^hlnt ! e d.bito mil . ôre.nr6 . oiro ÉaB|.

anrctô d. Álr&âe, 1l d. ,unho dê 2O?,
Â100 tlÂÁ ol ltiLls

ÍrÍâ tro Df itc6lto of Ptf,@l

MooALlD Dt Prúo tlêt,óí'ó n, m{/roll.sRP Presso Adm'ntrt.nÉ nq
ooa rlol?i/lol, o-3rÍro' R.('dro de Pr.ço! pêÍd luruÉ e dehru.r aqu'riçáo dê pn{r
ó.ôrer8 . oirurás dê rÍ ÔiGÀO GERIàC|ÁDOR PâEFtITUBÁ MUlr(rPÀ OÉ aírnaú Oa
ÀL^6o taLcxp, 14.116 ror/t@r{ó tspÉot' Âc R.!,ím & tu.ço .t lo/tor3
FORiICCEOOÂ REGISTiÁOÔ: 8t paOOuÍOS a 5EivlCOS. CNPI; 15. 157 l ilrycÍXr1 68, @m o!
lor.s l. 2, ,, a, s ,, 12, 1r, 14, ,1. 16, 17. ú, )0, 2l . Ü M válô, !d.l d" R5 5l6.ln,m
lauúh.nrot.d.reú múr rÉEÍÍ6. {t.ntà.ono,..ú) t5PÉC|( Âr. tea'í.o.le PaÍo
n! I 1n021 . íOiIltCf mR f,tGrSTÀAOO' MELO P tus UOA tPP, CNPJ. 2A 9ê5. r i9lmol t l,
.om o lôr.:21rcvàls totlld. iS 3.320.00lolto mrl. on@nroi. {inre mE). EsPÊClE: At
i..6ro d" Prê(o nr 122013 torxGclmn taGlSIÂÂoO' ,N Ptettrl LTOÀ o{Pl
aa.r2llzo@t.7o,.@ 6lô8. ro a ll É vàlôr tor.l r,€ R5 l*t610,c8 {mr.Àror ê
,]Mú m'l ê ftÍdc. d.: rêà'rl. tSPlOt: 

^u 
R.lkno.L Pp(o.e 13/2021 rOnr,JaCfDOn

REGrsTnÀIxr' lMÍtttÂGo§ aoMÉÂoo Dt PÂIÉUS LiDÀ CílPr l46l6912,tlnl-92 cm or
lors ô 8, 9 e l9.o vrlóÍ tobl de RS 6Oâ.mO,m h.iÍenb e kÉr mrl .ê.{ attEEnÀêO
rr/06/&], vGlrloÂ DÂ ÂTÁ ll tdor.) res. 

'OFO. 
Com.,.. d! Pálmêrá d6l.dB.aL

.rJrJoÀMEm^4ÀO Lâ ne l0 ato/rooz. tr' nc I666/93 . !u5 àhêráíõs e .údã o o«eto
l0ola,.,.20.L rdprrúe d. 2l)tg SIG ATAIIOS. Àidô LlE d.let.Pr.fêro d&.r.,q dr
déFe p.lo ófiao CRMEdd . Guíe S.nB B3rbõrà. Náh.rE ,lElH O.ín'.* P.ulo
v'l&@r Go3 lvLk . À]io. d. $lt. q.d6. pê16 Éor.F.rrôr.( it{irÍ.dos A AIA .^.mr.-*
ía i êBrô d'lroí'v.l na !êd. do muhk,rio . no rii. hnp'//m.êír.|, d. rlô,oú.ôl sd bt
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE SESSÂO - ADJUDICAÇÃO - PaÍte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2Ol2023
Processo Administrativo No 06'150037/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 2610612023 14.21:25

MOVIMENTOS OO PROCESSO
101071202314115127 CADASTRO DE PROPOSTA 49 495.397 IOLANDA PEREIRA DA SILVA
1OlO7l2O2314:57i1O CADASTRO DE PROPOSTA ANDERSON SOARES COSTA - irE
'toto7t2o23 't5to2:20 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ANDERSON SOARES COSTA - [.4 E

10t07t2023 22ic9t42 ALTÉRAÇÃO DE PROPOSTA 49.495 397 |ÔLANDA PERETRA DA S|LVA
11lO7l2O23O9t26t3O MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
'l'110112023 O9t27t'17 MENSAGEM PREGOEIRO

111O712023 10t25t19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ANDERSON SOARES COSTA - ME edicionou o arquivo b8a726eb5a4853ae2ea8dc0f503c4a.pdf aos documentos
complementares.
111O7120231'lt11tO8 MENSAGEM PREGOEIRO
NÃO CONSEGUIMOS ACESSAR A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÁBALHISTA E TAMBÉM NÃO LOCALIZAMOS A
DEMONSTRAÇÀO E RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) JUNTO AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO FORNECEDOR
ANOERSON SOARES COSTA.

1l1071202309:30:05 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada.

111O7120231'l:1510/ MENSAGEM PREGOEIRO
OIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO O QUE PRECONIZA O ACÓRDÁO 121112021, CONVOCO O FORNECEDOR
ANDERSON SOARES COSTA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS
HORAS SO8 PENA DE INABILITAÇÁO OS SEGUINTES DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DESDE QUE SEJAM PRÉ-
EXISTENTES A ABERTURA DE LICITAÇÁO: -
1, CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAM .
2, DEMONSTRAÇÁO E RESULTADO DO EXERCICIO (DRE)

111071202311t38t28 MEIISAGEM PREGOEIRO
CONSIDERÂNDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO 10,024i2019 CONVOCO O FORNECEDOR ANDERSON SOARES
COSTA A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARRMETADO NO PRAZO DE ,10 MINUTOS

Adi uta seÍá iniciada em uns instantes

111O7t2023 11150:38 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES, VAMOS AVANÇAR PARA A FASE DE MANIFESTAÇÁO DE RECURSOS
111O71202312:34t21 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, a sessão está encerrada, o processo sêrá adjudicâdo e posteriormente seÍá homologado pelâ Autoridade
Competente. Boa tarde a todos.

LOTE 1 - ADJUDICAOO
SERVIÇOS FUNERÁR|OS

111O712023 11:.18157 MENSAGEM PREGOEiRO

. _ O participante ANDERSON SOARES COSTA - ME adicionou o arquivo 487245dbgdae47b88755eaaaea58d76b.pdf aos documentos
- complementares.

111O71202311t19t16 MENSAGEiI PREGOEIRO
O participante ANDERSON SOARES COSTA - ME adicionou o aÍquivo 58b1F2dí 1 O1243419ed2e528a17 01 1 27. pdf aos documentos
complementares.
111071202311t33t50 MENSAGEii| PREGOEIRO
O FORNECEDOR ANDERSON SOARES COSTA APRESENTOU OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES SOLICITADOS

Gerado em: 11 10712023 12.3A36

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1de3



(6q
à

MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI-AL

Item:1 Unidade: UND Mârce: PÉROLA Modêlo:

Descriçáo: Serviço funerário para adulto, com caixâo simples em madeira envêrnizâda, moÍtalha, omamentação intema da urna com
ffores e preparaÉo do corpo,
Ouantidade: 60 Valor Unlt: 1.350,00 Valor Total: 81.000,00

]bm:2 Unidade: UND Marcâ: PÉROLA Modêlo:

Dêscnçáo; Sêrviço funêrário êspêcial para adulto obeso e coÍpos em dêcomposiçâo, com caixão simples em madêire ênvêrnizada,
moÍtalha, omamentaÉo inteÍna da ume com flores e prêparaÉo do corpo.
Quantidade: 20 V.lor Unlt: 2.000.00 Valor Total: 40.000,00

LA Modelo:

Descrição: Serviço funerário infantil para reém-nascido e crianças de até 05 anos de idade, com caixâo simples em madeira
envernizada, mortalha, ornamentaçáo anteÍna dâ urna com flores e preparação do corpo.
Quantidader 30 Valor Unit.:600,00 ValorTotel: 18.000,00

Itêm: 4 Unidade: UND Marca: PÊROLA Modelo:

DescriÉo: Serviço funerário infantil para criança de 06 a 12 anos de idade, cam cáixão simples em madeira envemizada, mortâlha,
oÍnamentaçáo jnterna da uma com Ílores e preparação do corpo.
Ouantidade: 15 Valor Unit.: 700,00 Valor Total: 10.500,00

Item: 5 Unidade: KM Marca: CHEVROLET Modelo
DescnÉo: Km perconidos para traslâdos de corpos, em veículo tipo viatura apÍopriada para a função.

Quantidade: 30.000 Valoí Unit.; 2,50 Valor Total: 75.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razáo Social Num Documsnlo Oferta lnicial Oferta Finel Dll.(%) MÉ

1 ANDERSON SOARES COSTA - ME 056 05.268.9420001-79 388.120.00 224.500,00 Sim

2 49.495.397 TOLANDA PERETRA DA SrLVA 096 49.495.397/0001-29 388.489,85 240.863.71 7,29 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OÍêrtâ Finâl DlÍ(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documenlo

MOVIMENTOS DO LOTE

2610612023 11121 t24 PUBLICADO

26t06/2023 í8:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

l1/07/2023 o8:30:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

- 1110712023 09t30:'17 DISPUTA

1110712023 O9t3Ot17 LANCE 49.495.397 IOLANDA PEREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 096) 388.489,85

'11107t2023 O9t30Í17 LANCE ANDERSON SOARES COSTA - ME (PARTICIPANTE 056) 388.'120,00

I1,07,2023 09:33:/t0 LANCE 49 495.397 IOLANDA PEREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 096) 244.748,61

11t07 t2O23 09112:13 MENSAGEM ANDERSON SOARES COSTA- ME (PARTICIPANTE 056)

SENHOR PREGOEIRO O LANCE DADO PELO PARTICIPANTE 096 ESTÁ CORRETO?
1'U0712023 O9142i47 MENSAGEM ANDERSON SOARES COSTA - ME (PARTICIPANTE 056)

OFERTOU O LANCE QUASE QUE METADE DO ESTIMADO

11 t!7t2o23 09145i17 TEMPO RANDÔM|CO

11tO7t2O23 O9t52Íl7 NOnFICAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 096, PARTICIPANTE 056
'1110712023 Ogi52t17 FECHAOO í
1110712023 O9t52:.49 LANCE ANDERSON SOARES COSTA - l\rE (PARTICIPANTE 056) 224.500,00

1110712023 O9i51i2O LANCE 49.495.397 IOLANDA PEREIRA DA SILVA (PARTICIPANTE 096) 240.863,71

11/07/202309:57:18 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é ANDERSON SOARES COSTA - ME

11tO7t2O23 09157t18 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificâr e readequar seus valores unitários para este lote

Gerado em II lO712O2312:3836 2de3

Ofêrte lniciel Oiârte Final DiÍ.(%) ME
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

1110712023 09t57:.18 NOnFICAÇAO SISTEI\IA
Para compor o cadastro de resêÍva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

11 t07 t2o23 09157 118 HABILITAÇÃO

11tO7t2O23 10;25132 NOT|FICAçÂO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedoÍ.
1110712023 10i26i27 MENSAGEM ANDERSON SOARES COSTA - ME (PARTICIPANTE 056)

Anexada Proposta Readequada
1110712023 11119151 MENSAGEM ANDERSON SOARES COSTA - ME (PARTICIPANTE 056)

SR, PREGOEIRO, COMO SOLICITADO, ANEXADO
11tO712023 11t43i01 MENSAGEM ANDERSON SOARES COSTA - ME (PARTICIPANTE 056)

Anexada
11tO7t2O23 11t50ts7 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

11107 12023 1212Oi58 Eil AD.,UDlcAçÃO

- 
1110712023 1Z3A:36 ADJUOICADO

PREGOEIRO: Gl

MEMB

IO DOS SANTOS

TISTA NETO

Gêrado em: 111O7 12023 123836 3de3
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 2Ol2023
Processo Adm: N' 06150037/2023

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERARIOS, destinados à manutenção da Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo do
Município de Canapi/AL

Empresas vencedoras valor total: R$224.500,00 (duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais):
ANDERSON SOARES COSTA - ME (05268942000179) com o lote: 1 no valor total de R$224.500,00
(duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais).

CANAPI - AL, 11 de julho de 2023

GIVALOO OS SANTOS
CONDUT PROCESSOS



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

TOTAL OO PROCESSO: 224.500,00

ANOERSON SOARES COSTA - ME 05.268.942/0001-79

Ouant.: í Num: 056 Lance: 224.500,00 Total: 224.500,00

Itêm: 1 Unidade: UND Marca: PÉROLA Modelo:

Descíçáo: Sêrviço funerário para adulto, com caixão simples êm madeira envernizada, mortalha, oÍnamentaÉo intema
da urna com flores e preparaÉo do corpo,

Ouantidade: 60 Val. Ref.: 1.876,33 Valor Unit.: í.350,00 Total ltem: 81.000,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: PÉROLA Modelo:

Dêscriçáo: SeNiço funerário especial para adulto obeso e mrpos em decomposiÉo, com caixão simples em madeira
envernizada, mortalha, ornamentaçáo interna da uÍna com Ílorês e preparaçâo do corpo.

Quantidade: 20 Val. RêÍ.: 2.339,50 valoÍ Unit.:2.000,00 Total ltem: 40.000,00

Itemr 3 Unidade: UND Marca: PÉROLA Modelo:

Descriçáo: Serviço funerário infantil para recém-nascido e crianças de até 05 anos de idade, com caixão simples em
madeira envernizada, mortalha, ornamentaçáo interna da urna com flores e preparaÉo do corpo.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 703,00 Valor Unit.:600,00 Total ltem: 18.000,00

Itêm: 4 Unidade: UND Marca: PÉROLA Modelo:

Descriçáo: Serviço funerário infantil para criança de 06 a 12 anos de idade, com caixâo simples em madeira
envernizâda, mortalha, ornamenlaÉo interna da urna com flores e preparação do corpo.

Ouantidade: 15 Val. ReÍ.: 828,67 Valor Unit.: 700,00 Total ltem 10.500,00

PREGOEIRO: G D IO DOS SANTOS

Gerado em: 111O7 12023 123836

MEMBRO ATISTA NETO

1de1
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VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO N" 2Ol2023
Processo Administrativo N" 061 50037/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data de PublicaÉo: 2610612023 14:21:25

224.500,00

- ltem: 5 Unidade: KM Marca: CHEVROLET Modelo:

Descrição: Km percorridos para traslados de corpos, em veículo tipo viatura apropriada paÍa a funçâo.

Quantidade: 30.000 Val. Ref.: 6,52 Valor Unit.: 2,50 Total ltem: 75.000,00

LOTE 1
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE nonoloclçÃo
PREGÃo elernôttco No 2ol2023

Processo Administrativo No 061 50037/2023
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS
Data de PublicaÉo. 2610612023 14:21 .25

LOTE 1 - HOMOLOGAOO - 11107 12023 13127 :29
sERvrços rurenÁaros

vALoREs UNITÁRIoS FINAIS
..zltem:1 Unidade: UND Marcâ: PÊROLA Modelo:

DescriÉo: Serviço funerário para adulto, com cáixâo simples em madeiÍa envemizâda, mortalha, omamentaÉo inteÍna da uma com
flores e preparaÉo do corpo,
Ouantidade: 60 valor Unit.: 1 .350.00 Velor Totel: 81.000,00
Itâm: 2 Unidade: UND Marca: PÊROLA Modelo:

Dêscriçâo: Serviço Íunêrário especial para adulto obeso e corpos em dêcomposiÇáo, com caixáo simples em madeira envernizeda,
mortalha, omementeção interna de urnâ com ffores e preparação do corpo.
Quantidede: 20 Valor Unlt.: 2.000,00 Valor Tot l: 40.000,00

Itêm: 3 Unidade: UND Marca: PEROLA Modelo:

DescriÉo: Serviço funerário infantil para reém-nâscido e crianças de até 05 anos de idadê, com câixáo simples êm madeira
envernizada, mortalha, ornamentação internâ da urna com ffores e pÍeparaÉo do corpo.
Quantidade: 30 VeloÍ Unit.: 600,00 Valo. Totel: 18.000,00

Itemi 4 Unidade: UND Marca: PÊROLA Modelo:

DescriÉo: SêNiÇo funêrário inÍântil para cÍiança de 06 a 12 anos de idade, com câixáo simplês em madeira envernizada, mortalhâ,
ornamentaÉo interna da uma com ffores e preparaÉo do corpo.
Ouantidade: 15 Valor Unit.: 700.00 Vâlor Totâl: 10.500,00

Itêm:s Unidade: KM Marca: CHEVROLET Modelo
DescriÉo: Km perconidos pâra traslados dê corpos, em veículo tipo viatura apropÍiada para a funÉo.
Quantidadei 30.000 Valor Unit.:2,50 Valor Totel: 75.000.00

cLASsrFrcAçÃo

- Razão Social Num Documento OíeÍtâ lnicial Oferta Finel DiÍ(%) ME

1 ANDERSON SOARES COSTA . ME 056 05.2ô8.9420001-79 388.120,00 224.500 00 Sim

2 49.495.397 TOLANDA PERETRA DA SrLVA 096 49.495.397/0001-29 388.489.85 240.§3.71 7.29 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Sociel Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Ofêrtâ lnlciâl OÍorte Finel DiÍ(%) ME

Gerado em: 1110712023 13.27.29

|DÂDE; VINICIUS JOS MARIANO D LIMA

1de1

Num Documento

L



PREFEITURÂ. MU N ICI P.AL

ÍR^}.SPAiÊr.CI^, TRÂaÀLltO E PQOGRESSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 2O12O23.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Elêtrônico
no 2Ot2O23 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), culo objeto é o REGTSTRO DE

PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS,

destinados à manutenção da Secretaria dê Assistência Social do poder Executivo do
Município de Canapi/AL, em favor da(s) empresa(s) ANDERSON SOARES COSTA - ME,

CNPJ 05.268.94210001-79, que na ocasião atendeu(ram) aos termos do instrumento

convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s)

convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da

lei no 8.666/93, sob as penas d

Canapi/AL, 1 1 de julho de 2023

YlL
30".,r"Vinicius José Marian

Prefeito

Avenida Joâquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 42

,'íÚí

4
n

RESOLVE:



Aos dezenove dias do mês de junho de 2023. compaÍeceu o(a).
candidato(a) JEDIELSON DA SILVÀ, aprovado(a) e classificado(â)
no concurso público n'001/2021, publicado em 13 de outubro de
2021, e nomeado(a) pela Portrrla E3/2023 de 19 de junho de 2023,
pâra o cargo de Gurrdr Municipal da Prefeitura Municipal de
Campo Alegre, Alagoas, oíde declarcu sua vontade de !omÂ! posse do
referido cargo.

O(a) empossado(a) declam ne§te a(o, não exercer outro cargo ou
funçôes públicas remunerâdâ§. qüc constitua acumulação ilícita.

O(a) empossado(a) satisfâz âs condições legais para a investidura no
cargo a que se refere o preseore TERMO DE POSSE, teodo
âssumido neste ato o compromisso de bem fielmente cumprir os
devercs e atribuiÇões que the cabem, preencheúdo em seguida as
declarações exigidas no certâme 001/202 | -

Campo Alegre/Al, | 9 de junho de 2023.

JEDIELSON DÁ SILVÁ
F-mpossâdo(al

NICOLÀS TEIXEIRÀ TÁYÁRES PEREINA
Prcfcito

Public.do por:
Alessandro Dos Saitos

Córligo I deDtincâdor 2O228C22

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL
PORTARIA Nô 84, DE 19 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITo Do MUNIcÍPto DE cAMPo ALEGRE. Estâdo
de Alagoas, no uso de suas aribuições legais, que Ihes sào conferidas
pelo art. 45, inciso VI da Lei Orgânica deste Municipio.

RESOLVE:

A presente poataria foi publicada, registrada e arquivada na SecÍearia
de Adminisração. Cestão e Planejamento desta Municipalidáde, em
I9 de junho de 2023.

MARIÁ JÁSLLINNY DE ÁRAíIJO SANTOS
Secretária Municipal de Administrâção, Gestâo e planejamento

Art l" NOMEÂR o(a) S(a), GABR|EL LIMA SANTOS.
brasilerro(a). poíadoÍ(at do CPF n. 101.144.s84-90. am caráter
efetivo, em virtude de aprovação no concurso público n" 001/2021.
publicado etrl 13 de outubro de 2021, pâra o cargo de Guarda
Muolcipsl.

Árt 2" Esta poíâria entr-ará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência. registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em l9 dejunho de 2023.

NICOLAS TE TXEIR.4 TAVARES PERETK,I
Prcfeito

TTR\IO DE POSSE

Áos dezenove dias do mês de junho de 2023, compareceu o(a),
candidaro(a) GABRIEL LIMA SANTOS, ap.ovado(a) e
classificado(â) no concuÍso público n.001/2021, publicado em l3 de
outubro de 2021, e nomeado(a) pela portrrit t4l2L23 de l9 de junho
de 2023, para o cargo de Guarda Muoiciprl da prefeiora Municipal
de Campo Alegre, Alagoâ§, onde declaÍou sua vontâde de tomar poase
do referido cargo.

Oía) empossâdoÍa) declâra nes!ê ato. nào exercer outro cargo ou
funções públicas remuneradas, que constitua a.umulaÇão ilicita.

nruniciDill .br/âma

Alagoas . l2 de Julho de 2023 . Diário oficial dos Municipios do Estâdo de Alagoas . ANOX N'2088

O{a) empossado(a) satisfaz âs condiçôes legais paÍa â inuestidva nq/
cargo â que se refere o presenle TERMO DE POSSE, tend6
âssumido neste ato o compromisso de bem fielmente cumpriÍ os
deveaes e atribuições que lhe câbem, preetrchendo em seguida as

declarações exigidas no certame 001/2021.

Campo Alegre/ÀL, l9 dejunho de 2023

GÀBRIEL LIMÁ SANTOS
Empossado(â)

NICOLAS TEIXETRÁ TAYÁRES PEREILA
Prefeito

Publlc{do pori
Alessandro Dos Sanlos

Código Identlilcrdort I 24686 A4

E§TADO DE ALAGOAS
PR.EFEITI,IRA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUMCIPAL DE ÀDMINISTRÁCÀO
A!'tso DE LICTTAÇÃO PRECÃO ELETRÔNICO 2212023

AVISO DE LICITACÃO

MOdAIidâde: PREGÂO ELETRÔNICO N' 2212023
Objero: REGISTRO Df, PREÇOS PARÁ FUTURÂ E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA, dcrtinrdos à msDutenção drs SecÍetâdss
Municlpais do Município de C.napi/AL.
Tipo: llfeÍor preço.
Dâtâ e hom dâ sessâo de disputa: 0310812023. às 09:30h (horário de
Brasilia).
LOCALi Sisrema eleúônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
a[avés do site w\rw.bnc.org.br.
Os interessados podcrão retirar o Editâl através dos sites:
http://www.canapi.al.gov.brnai.i32lEdihl-de-Licitacâo e
»'*,rv.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACTONAL DE COMPRAS, no etdereço www.bnc.org.br
lnformaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com_

Canapi/Al, ll dejulho de 2023.

XLEBSON FÀBIÁNO MÀRTINS LIRÁ
Secreúrio Municipâl de Administràção

§

TERN,lo DE PoSST]

Publlcâdo por:
Oivaldo Inacio Dos Sanros

Códlgo ldenttrlc.dor:E0DÀ24A2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIÂ SOCIAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO Df, HOMOLOGAÇÃO
Ref, Pregío Elctrôaico n 2012023.
Rcglstro dê Preços

O Prefeito do Município dc Canapi, no uso de suas atribuiçôes e
prerogativâs, coísiderâ[do legais os procedimentos adotados, e.
ainda, para que se p.oduzam os devidos e legâis efeitos.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resulrado da licitação sob â modalidâde de pregão
Eletrôrico n' 20/2023 (BNC - BOLSA NACTONÂL DE
COMPRÂS), cujo objeo é o REGISTRO DE PRXÇOS pÂRA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FIINERTiRIOS, destitrrdos À mrnuterçio d. Secretr.ir de
A$istência Socl.l do Podcr Etecutlvo do Município de
C&apyAL. em favor da(s) empresa(s) ANDERSON SOÀRES
COSTA - ME, CNPJ 05.268.942/000 t -79, que na ocasiào
atendeu(rÀm) aos terÍnos do instrumenio convocatódo da licitaçâo,
para a execução do objeto licitado, Í'icando a(s) mesma(s)



Alagoas . 12 de Julho de 2023 . Diário Ofcial dos Municípios do Estâdo de AlaSoas ' ANOX N'2088

convocada(s) pam assinatura da Atâ de Registro de Preços. nos termos
do an. 64 caput, da lei n" 8.666/93, sob as penas da lei.

Caoapi/AL, I I dejulho de 2023.

VINrcIAS JOSÉ MÁRLÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi .âdor:FAFC8E98

RATIFICAÇÁO

Tenho por satisfeitas as razões do Sr. Secretário Municipal de
Educâção, portâ.nto, RATIFICO, na forma do úput do art. 26 d^ lll
n'8.666/93 a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com tulcÍo no do art. 24,
X, da Lei de Licitaçôes. a fim de manter em lincionamento os

servrços básicos à populâçào do municip;o.
AUTORJZO a conmtaçào da locação do imóvel situado no povoado
Forquilha, CEP 57530-000, zona ruml, Canapi/Al, o qual se destinará
para a instâlação e firncionamenlo da sala de aula anexa à escola
anânete Câvâlcante gomes, peÍencente ao Sr. Amaldo Gomes da

v Silva, inscrito no CPF sob o n" 034.208.604-97, RG n'1501587
SSP/AI, residente e domiciliado o povoado Lagoa do Maúício, zonâ
rural, CEP 57530-000, Canapi/Al.

Canapi/Al, 22 de juúo de 2023.

WNTCIAS JOSÉ MÁRIÀNO DE LIMÁ
Prefeito do Município de Canapi

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idetrtifi câdorI I 37 | 4B2B

GÀBINETE DO PRXFEITO
DECRETO NO 08, DE 08 DE JULHO DE 2023

EXTRATO DO CONTRÀTO N" 89/202f

Fundamento lagal: l-ei Federal n'8-666/93;
Partes: MIINICIPIO DE CANAPI/AI e ÀRNALDO GOMES DA
SILVA SOUZA, inscrito no CPF sob o n" 0]4.208.604-98.
(Objeto: Locação de lmóvel destinado à instalâção e funcionameÍrto
da sala de aula anexa à escola ananete CavalcÍrnte gomes.

\./Vigencia até: 3l/l?/2023
Celeú ação : 22 I 0 6 / 2O23 ;
SigDatários: Vinicius José Mâriano de Lima e Amâldo Comes da
Silva.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€Ítifi câdor:3 B49F5FF

"Declara Situação de Emergência nas áreas do
Munidpio de Câpela âfeladas pelas fortes chuvas ô dá
outms providencias."

O Excelentissimo Senhor Prefeito do Munidpio de Capela, Iocalizado
no Estado de Alagoas, no uso de suas atdbuiçôes legais, conferidas
pela Lei Organica Municipal, e âinda pelo lnciso Vt do artigo 8" da
Lei Federal no 12.608. de l0 de abril de 2012.
COSIDERANDO que, compete aos municipios legislar sobre
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso l, da
Constifirição Federal;

wrxw.diariomunicipal.com-br/âma

CONSTDERANDO as fortes chuvas que assolaram o município de

Capela-Al duranle a noite do dia 7 e na madrugada e mâúà deste dia
08 de julho de 2023. com percpecliva de mais chuvas. caracterizando
desastre com CHUVAS INTENSAS E AIAGAMENTOS, que

âcaÍetaram inúmeros prejuizos humaíos e materiais aos munícipesi
CONSIDERANDO que, as chuvas registrâdas no decorer das ultimas
24 horas supemm 150 milimetÍos;
CONSIDERÁNDO que, as intempéries ocasioDâÍam vários
transtomos em diversas regiões e bairros da cidade, além de quedas de

iiÍvorcs, postes elétricos e diversôs - âlagamentos;
CONSIDERANDO que, em decorÍência dos danos, diversas famílias
€stâo desabrigadas e desprovidas de uma estlutura digrra que lhes

pcrmita a subsistência:
CoNSIDERANDO. por fim, os Principios da tagalidade, da

Moralidade, da lmpessoalidade e Eficiência quc deve íortcar à

Administraçào Pública em sua função institucional.
DECRETA:
An. l' - Fica declarada SITUAÇÀo DE EMERGÊNCIA no

Munidpio de Capela/Al, nos termos dâ Lei Federal n"l2.608 de l0 de

abril de 2012 € Ínstruçào Normativa no.2, de 20 de dezembro de

2016, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em virtude do desastre

classificado e codificado como Desasúes Naturais - Meteorológico -
Tempestade Local - Chuvas lntensas - com Codificaçào CoBRÂDE
n" 1 .3 .2.1 .4.
Art 2". Autorizâ-se a mobilização de todos os órgãos municipais para
atuarem sob a coordenaçào da CoordcnadoÍia Municipâl de Proteção e

Defcsâ Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitâção do
cenário e reconstrução.

Art. 3' - Auto.iza-se a convocaçâo de volunÍirios para reforçi[ as

ações de resposta ao desâstre e Íealização de campanhas de

arrecadação de recursos junto à comunidade. com o objeÍivo de

facilitâr as âções de assistência à população afetada pelo desastre, sob

a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa

Civil.
Art.4" - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do
anigo 5' da ConstituiÇào Federal, autoriza-se às autoÍidades
administmtivas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis
pelas açôes de respostâ aos desâstres, em caso de risco iminente, à:

| - Adenlrar nos imóveis residencrais e comcrciais para presEr socorÍo
ou para determinar a sua prodlâ evacuâção;
lI- Usar de propriedade particular. no caso de iminente perigo público.
assegurada ao proprietaÍio indeuizâÇào ulterior, se houver dano.
Parágrafo Unico: Será responsabilizado o agente da defesa civil à

autoridâde administrativa que se omitir de suâs obrigaçôes
relacionadas com a segurança popular.
AÍ. 5" - Com base no Inciso do VIII, aÍigo 75 da Lei n' 14..133. de

01.04.2021, sem prejuizo das restriçôes da Lei de Responsâbilidâde
Fiscal (LC 101/2000). ficam dispensados de liciração os contra(os de

aquisição de bens necessiírios ás atividades de resposta ao desasre, de
prestâçào de serviços e de obús relacionadas com a Íeâbilitação dos
ceÍiirios dos desastres. desde que possam ser concluidas no pmzo
máximo de ceúto e oitentâ dias consecutivos e ininterruptos, contados
a paÍtir da caracterizâçào do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos, acercâ de causas e oonsequências de eventos adversos,
registramos interpretaçào do TCU, que firmou entendimeíto. por
meio da Decisâo Plentna 347/1994. de que as dispensâs de licitação
com base em situaçâo adversa, dada como de errergência ou de
calamidade pública, somente sào admissiveis caso não se tenham
originado. total ou parcialmente, da faltâ de planejamento. da desidia
administrativa ou da má gestào dos recursos disponiveis, ou seja,
desde que não possam em alguma medida. serem atribuídas à culpâ ou
dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a

ocorrênciâ de tâl situação.
AÍ| 6'- Este Decreto enüa em vigor na data de sua publicaÇâo.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

ÁDELMO MOREIfuI CÀLHEIROS
Prefeito Municipal de CapelarAl-.

CeniÍico que o presente Decreto foi publicado no MLLral afixado no
át o da Prefeiturâ Munioipal de Capela-Al.. situâdâ na Rua Pedro
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Aos12diasdejulhodoanode2023,oMUNlcÍPloDÉcANAPl-Al-AGoAsinscritonoCNPl

72.367.8I2/OOOI-42,comsedeàAv.JoaquimTetêne336,Centro,nesteatoÍepresentadopeloPrefêito
Municipal, sr. vinicius José Mariano de Lima portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doÍavante desiSnado como CONTRATANTE, e, ÍiSurando como ÓncÀo

GERENcIADoR/pARTlctpANTE a Secretâria Municipal de Assistência Social, representado pelo(a) Secretário(a)

5(a). Josélia Melo de Lima, portador{a) do cPF ns 902.769.304-87 e Cédula de ldêntidade ns 1230249 5SP/AL, e

do outro lado a empresa ANDERSON SOARES COSTA -ME, inscrita no CNPJ sob ns 05.268.942/0001 79,

localizada na Rua Pedro Brandão, ne 319, Bairro Camoxinga, cidade santana do lpanema, Estado de Ala8oas, e-

mall: an n.1320 m il.com fone: (82) 3627-7320, (82) 9990-92908, neste ato representado por seu

administrador o srs Anderson soares costa, inscrito no cPF ne 067.387.245-85 e RG ne 1802823 SSP/AL de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICtÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no cêrtame, atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório, a as constantes desta Ata de Registro de Preço, que segue assim infra assinado,

ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RegisÍo de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo sre Prefeito, para atender as Íequisiçôes do Município de canapi 'AL constantes

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8 666 de 21

de.iunho de 1993, incluem-se em todas as alteraçõês promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à contratação de empresa para Íutura e eventual prestação de serviços funerários, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedo(es)Íoram previamente definidos através do procedimento

licitatório suPracitado.

Parágrafoúnico:opreço,aquantidadeeasespecificaçõesregistradas,encontram.seindicadosnaplanilha
abaixo:

LOTE ÚNICO _ AMPTA CONCORRÊNCIA

Valor TotalUnid. Valor UnitárioQuant.DescriçãoItem

R5 81.0oo,ooUN D Rs 1.350,0060

UN D Rs 2.000,0020

Serviço funeÍário especial para adulto obeso e

corpos em decomposição, com caixão simples em

madeiía enverniTâda, mortalhô, ornamentação

interna da urnâ com Ílores e re do cota

2

R5 18.000,00UNID Rs 600,0030
funerário infantil para recém-nascido e

de até 05 anos de idade, com caixão

em madeira envernizada, mortalha,

Serviço
crianças

sim les
3
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Serviço funerário para adulto, com caixão simples

em madeira envernizada, mortalha, ornamentação

interna da urna com flores e preparação do corpo,

Rs 40.000,00
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Art,29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificadâ obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatóriô.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Assistência na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR:

c) secretaria Municipal de Assistência Social

Art.4! - Desde que devidamente.iustiÍicada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar â utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Assistência deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e Órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vi8ência da Ata'

f) Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente Íealizada;

g)Aaplicação,Sarantidaaampladefesaeocontraditório,daspenalidadesdecorrentesdo
descumprimentodopactuadonaARPoudodescumprimêntodasobrigaçôescontratUais,emrelaçãoá5

suas próprias contratações, informâdo as ocorrências ao órgão gêrenciador'

Art.5e - O óRCÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a pÍesente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor' o preço' os

quantitativos disponíveis e as especiÍicações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centío, Canapi/AL, CEP:57.530-000

X

re ara do cor
ornamentação interna da uína com flores e

Rs 700,00 R5 10.s00,0015 UNID

Serviço funerário infantil para criança de 06 a 12

ânos de idade, com caixão simples em madeira

envernizada, mortalha, ornamentaçâo inteína da

uína com flores e odocota

4

R5 7s.000,00KM Rs 2,s030.000Km percorrido5 para traslados de corpos, em veículo

tipo viatura apropriada para a lunção.5

Rs 224.s00,00VALOR TOTAL

Página 2 de 8
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b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empen ho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contrãtações;

c}observarparaque,duranteavigênciadapresenteata,sejammantidastodasascondiçõesde
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obri8ações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ê}comunicaraosgestoresdosórgãosparticipanteseventuai5alterações,cancelamentoserevogações

ocorridos na Presente ARP;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

parágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5e. o ÓRGÃo PARTICIPANTE, através de gestoÍ próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes' cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à contratação pretendida;

c} veÍificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e)observarecontrolâroquantitativomáximodositensregistÍadosemseuinteresse,evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f}enviar,noprazomáximode05(cinco)dias,asinformaçõessobreacontrataçãoefetivamente
realizada; e

8}acompanhareÍiscalizarofielcumprimentodasobrigaçôescontidasnoeditaldalicitaçãoena
presente ARp, informando ao ÓngÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particulari

h) âplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes do descumprimento

dopactuadonaARPoudodescumpÍimentodasobriSaçõescontratuâis,emrelaçãoàssuaspróprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

â} Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação'

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não â outro órgão da

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que

SETOR DE LICITAÇÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)

X
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assum idas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c)prestarosserviço5solicitadosdeimediato,contadodâdataderecebimentodaordemdeexêcUção.
acomPanhâda da Nota de EmPenho;

d) executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante no Termo de

Referênciâ, ressalvada a ocorrência de fãto(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, fâlhas ou iÍregularidades constatadas pela

coNTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que 50licitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmada§ a pârtir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) rêssarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

ilpagar,pontualmente,aosfornecedoresecumprircomasobrigaçõesfiscais'relativosaomaterial
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária Por tal Pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas nâ licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência'

Art. g.. A presente Atâ de RegistÍo de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua âssinatura.

a) A vigência do contrato poderá sêr pÍorÍogada nos termos da Lei n" 8'666/1993'

parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

daARP,teráquesemanifestarporescrito,pormeioderequerimento,eapresentardocumentaçãoquecomprove

a impossibilidade de cumpÍir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração'

Art.9". A presente Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá'

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10!. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FoRNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida ioaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÉP: 57 530-000
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b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdencianas

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas {CNDÍ)'

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito'

parágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP

parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que lsso gere direito a alteração de preços ou compensâção financelra.

parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quânto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pâgamento, dos tributos e contribuições estabelecidâs pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contÍatação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições'

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para ne8ociar o

novo valoÍ compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho)'

b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante sua execução

c) A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência'

d)Asdespesascomembalagem,seguros,transporte,fretes,tributos,encargostrabalhistase
previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correÍão por conta dâ contratada.

Art. 14. O recebimento ê aceitação dos serviços registrados nesta ARP seSuirão as seguintes condições:

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP

b) Não serão aceitos serviços com garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a

contar do seu recebimento deÍinitivo.

cl Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo' a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1)Provisoriamente,contadosapartirdaexecuçãodosserviços,porservidoroucomissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

sETOR DE LlClÍAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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d.2) Definitivamente, loSo após a execução dos serviços, por servidor ou comissão respons ável,

desde que:

d.2.1)aespecificaçãoestejaemconformidadecomapropostadalicitantevencedoÍa;

d.2.2) o obieto esteia adequado para utilização'

e) o atesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.l) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à difeÍença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuí2o das penalidades cabivers, se

disser resPeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contÍatada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas IMpRORROGÁVElS, contados a partir da data da notificação, para cumprir â determinação exarada

pela Administração.

Art. 15.5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos contratos, sem prejuizo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de ate 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput,da tei ne 10.520/2002.

parágrafo Prlmeiro - o fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer

declarâção falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valoÍ total adjudicado ao Íornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista

nô alínea "4";

SEÍoR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) PoÍ dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: ap licação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

flRecusadeassinarocontrato,quandoconvocadopelaAdministração:aplicaçãodasançãoprevistana
alínea "d" (calculadâ sobre o valor do contÍato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrênciãs elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstÍumento Convocatório'

parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos teÍmos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8 666/93, e considerando

a gravidade da infrâção cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Pará8rafo Primeiro, assim

como nos casos previstos no ParágÍafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"

do mesmo dispositivo.

parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da secretaÍia de Assistência social do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. o Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da AdministÍãção, quando:

a}nãocumprirasexigênciasdoinstrumentoconvocatórioeascondiçõesdapresenteARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d)emquaisquerdashipótesesdeinexecuçãototaloupaÍcialre|ativoaopresenteResistrodePreços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, nâ hipótese prevista na legislação;

tl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no ârt. 7e da Lei ne

10.52o12002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas'

SETOR DE LICIIAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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ll - por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso Íortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer

a perfeita execução contratual.

parágrafo primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

Íicam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

parágraÍo setundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devera ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da Secretária de

Assistência, óRGÃO GERENCIADOR.

parágraÍo Íerceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alÍneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos dã Lei ns. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido'

Art. 18, para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi'Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilêgiado que seia

E por estarem assim a.iustados, combinados e contratados, as partes formãm o presente termo em três vias de

igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo

presenciaram.

Canapi/AL, 12 de julho de 202

ü
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

ContÍatante

Josélia Melo de Lima

ECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Gerenciador

n

Repres I

A -ME

a

ANDERSON SOARES

Fornecedor Beneficiário r -1
PLAI{O DE ASSTSÍÊrcla FlUtttan

sÃo cRrsrovÂo íPArasc)
Andcrson Soares Costa . ME
Rua Pedro Brandáo, lf 319 . Camoxtn,a

I CEP 57 50(1.000.S do rpanema,Al I
l_..1ÇNPJ: 05.268 94z/noo1' 7q .l

ntê L

sEToR DE LlclrAÇÕÉ5 (licitacao.canapi@gmail.com)
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Publlcado por:
Maria Betânia Leite Valença

Código Identifi crdor:AB5FA3 D9

EST,I.IX) DE ÂLACOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀ-[4PO ALEGRE

COMISSÀO PERMANENTE DE I,TCITAÇOES
TERMO DE RATIFTCAÇÃO - PROCESSO

ADMINISTR{TIvO N" 0705037/202J OBJETO: AQUTSIÇÀO
DE CADEIRA DE RODÀS POSTURÂL RECLINÁVEL

INFÂNTGJUVENIL

Consoante as informâções procedenres dos autos, entendo necessária a

contrataçào, assim como. presentes os requisitos inrinsecos da
Dispensa de Licirâção, a qual estii devidamente instruida.
Declaro que o processo possui adequâçào orçamentária e financeira
pffa o corrente exercicio financeiro, com a l-€i Orçamenliria Anual,
compâtibilidade com o Plano Plurianual e com a [4i de Direúizes
Orçamentárias, nos terrnos dos incisos I e II, do artigo 16 da Lei
ComplementaÍ N" l0l /2000.
Desse modo. RÂTIFICO â DispeDsa de Licitação tombada sob o n'
0507/2023 e os entendimentos firmados. ÂUTORIZO a celebração do
instrumento conuatual em favor da pessoa juridica COMAC
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP. inscrita

\/no C.N.P.J. sob o n'01.313.995/(»01-03, cujo valor total perfaz a

ordem de R$ 4.584,00 (quatm mil c quinh€ntos e oitenta e quatÍo
rcais). referente a aquisição de cadeira de rodas posrural rcclinável
infanto-juvenil, sob os fundamentos do aíigo 24, incisos [[ da Lei no

8.666t93.

Campo Alege/AL. l2 dejulho de 2021

NICOLAS TEIXETRÀ TÁYÀRES PEREIR,4
Píefeito

Publicado por:
Sànara Mayra dâ Silva Ferreira

Código IdentlÍicedor:FBDE6DDF

COMISSÃO PER.I!tÀNENTE DE LICITAÇÔES
RATIFICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N'

050407ó/2023 OBJETO: ÂQUISrcÁO Df, EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS

N I CO LÁS TE TXE IR,4 TÁVÁ R ES PE R EIR-{
Prcleiro

Publicado pori
Sâmara Mâ,Tâ da Silva FeÍreira

Código Idêntificâdor:D6E8B5D4

Consoa.te as informaçôes procedentes dos autos, entendo necessárir a
contratâçâo, assim cofto, preseDtes os requisitos intrínsecos da
Dispensa de Licitação. a qual esá devidâmente iístruída.
Declaro que o processo possui adequação orÇamentiáÍia e financeira

vpara o corrente exercicio Íinanceiro, com a ki Orçamentária Anual,
compatibilidade com ô Plâno Plurianual e com a L€i de DiretÍizes
Orçamentárias, nos terÍnos dos iDcisos I e II, do aÍigo ló da t.ei
Compl€mcntâr N' l0l/2000.
Desse modo, RATIFICO a Dispensa de Licitação tombada sob o rro

0107/2023 e os eítendimentos firmados, ÂLIIORIZO a celebração do
insmrmeoto contratual em fâvor dâs pessoâs juridicas: M. GALDINO
DOS SANTOS EQUIPAMENTOS - ME, inscrita no C.N.P.J. sob o n"
2T .429.24510001-95, para os itens 0l e 02, cujo valor total perfaz a
ordem de RS 3.827.10 (três mil e oitocenios e vinte e sete reais e dez
centavos), VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS
HOSPITALAR LTDA - EPP. inscrita no C.N.P.J. sob o n'
05.980.425/0001-28, para os iten§ 03 e M, cujo valor torâl perfaz a
ordem de R$ 5.546,50 (cinco mil e quiúentos e qutrenta e seis reais e
cinquentâ centâvos), referenle a aquisição de equipâÍnentos
odonlológicos, sob os fundameítos do ânigo 24, incisos II da lai n'
8.óó6/93.

Campo Alege/AL, l2 dejulho de 2021

0
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TERMO DE RA.TIFICAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATM N" 0529{m9/2021. OBJETO: PRESTÀÇÃO

DE SERVIÇOS PARA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS
TUTELARXS CEST ÃO 2O24I2O2T

Consoante as informaçôes procedentes dos autos, cntendo neccssária a

contÍatação, assim como, pÍesentes os requisitos inrrinsecos da

Dispensa de Licitação, a qual está devidamente instruída.
Dealaro que o processo possui âdequâçào orçâmehtária e linanceira
para o coÍente exercício Íinanceiro, com a Lei Orçamenúria Ánual,
compatibilidade com o Plano Plurianual c com a Lei de Dirctrizes
Orçamentárias, nos teÍnos dos incisos I e II, do aíigo 16 da Lei
Complementar No l0l /2000.
Desse modo, RATIFICO a Dispensa de Licitâçào tombada sob o n'
0407/2023 e os entendimentos firmâdos, AUTORIZO â celebÍaçâo do
instrumento conEatual em favor da pessoa juridica FARoL
CONSULTORIA E GESTÀO SOCIAL LTDÂ - ME, iNSCritA NO

C.N.P.J./M.F. sob o n" 24.,+06.062/0001-ó6, cujo valor toral perfaz a

ordem de RS 8.m0,00 (oito mil reáis), referenle à prestâção de

seÍviços paÍa eleiçâo dos conselheiros tutelares gestâo 202412028, sob
os fundameítos do afligo 24, incisos II da Lei n" 8.66ó193.

Câmpo AlegÍe/AL, l2 dejulho de 2023

NICOL S TEIXEIRÁ TAVÁRES PEREIR.4
Prefeito

Publicrdo por:
Sámara Maya da Silva Í:erreira

Código IdentiÍicador:6F85 7978

rSTAI}O DE ALAMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAII

SECRETAruA MUNTCTPÀL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'ó2/2023

EXTRÂTO DÀ ATA DE RECÍSTRO DE PREÇOS N'62/202.3

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentlílcsdor: A8l 284À7

SECRETARIA ML]NICIPÀL DE CULTTJRA
TERMO DE CONVÊNIO N.0038/2023

TERMO DE CO\VÊNrO N' 0038/2023

Preglo Eletrôolco n' 20/2023 - SRP.
Fundamento t-egal: tei Federal n' 10-520/2002. Decreto Federal
7.892/2011, Decreto Federál 10.024/2019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNAPUAL.
Fomeccdom Registradâ: ANDERSON SOÂRES COSTA -ME,
inscrita no CNPJ sob n' 05.268.9421000|-79.
Valor registrado R$ 224.500,00 (duzentos e vinte e quatro mil e
quiúentos reais)
Objelo: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, destinados à

manutenção da Secretaria de Assistência Social do Poder Executivo
do Municipio dc Canapi/Al.
VICÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: l2l0'l12023:,
SIGNATÁruOS: Vinicius José Mariano de Limâ e Anderson Sorres
Costo

TERMO DE CONVENIO, QUE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
VANDERLEI VALDENI HENRIQUE.

ENTRE SI
CANÀPI E

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI. pessoa juíidica de
direito público, inscrito no CNPJ^,íF sob o nq I 2.367.892/000I -42,
com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê. s/n. CentÍo. CEP n'
57.530{00, neste ato rep.esentado pelo Prefeito, Sr. VINICIUS

www.diariomunicipal.com.br/ama l5


